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1. 001 - Formulário de Encaminhamento



 

 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 
Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2023

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

Gestor atual: NORBERTO ANACLETO ORTIGARA

Gestor das Contas: NORBERTO ANACLETO ORTIGARA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Formulário de Dados (pdfA - I - Formulario de dados Anexo I -)

 - Relatório de Gestão (pdfA - II - Relatório Circunstanciado de)

 - Relatório do Controle Interno (pdfA - III - Relatorio de Controle Inter)

 - Parecer do Controle Interno (pdfA - IV - Parecer de Controle Interno )

 - Relatório da Controladoria Geral do Estado (pdfA - V - Relatorio da CGE)

 - Relatório da Controladoria Geral do Estado (pdfA - V a - Relatorio CGE)

 - Demonstrativos de Despesas (pdfA - VI - Demonstr Desp  Seg Natureza )

 - Comparativo de Despesas (pdfA - VII -Comparativo Desp Seg Naturez)

 - Comparativo de Despesas por espécie (pdfA - VIII - Comparativo Desp Aut com R)

 - Demonstrativo da Dívida Pública (pdfA - IX - Demonstracao da Divida Publi)

 - Relação de Restos a Pagar (pdfA - X - Relacao de Restos a pagar)

 - Balancete Sem Encerramento (pdfA - XI - Balancete Dez.23, sem encerr)

 - Declaração de Bens (pdfA -XII - Declaracao Cumprimento art 1)

 - Balanço Orçamentário (DCASP) (pdfA - XIII a - Balanço orçamentário)

 - Balanço Financeiro (DCASP) (pdfA - XIII b - Balanço financeiro)

 - Balanço Patrimonial (DCASP) (pdfA - XIII c - Balanco Patromonial)

 - Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (pdfA - XIII d - DVP - analitica)

 - Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (pdfA - XIII d1 - DVP - Sintetica)

 - Demonstração dos Fluxos de Caixa (DCASP) (pdfA - XIII e - Demonstracao dos Fluxos )

 - Notas explicativas às DCASP (pdfA - XIII f - Notas Explicativas as DC)

 - Outros Documentos (pdfA - Certidão Giovanna)
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PETICIONÁRIO: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, CNPJ

76.416.957/0001-85, através do(a) Representante Legal NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, CPF 231.562.879-
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Curitiba, 25 de março de 2024 09:50:37
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2. 002 - Extrato de Autuação



 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 194816/24

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo instaurador:

 

 
PROCESSO: 194816/24

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2023

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

Gestor atual: NORBERTO ANACLETO ORTIGARA

Gestor das Contas: NORBERTO ANACLETO ORTIGARA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Formulário de Encaminhamento

 - Formulário de Dados (pdfA - I - Formulario de dados Anexo I -)

 - Relatório de Gestão (pdfA - II - Relatório Circunstanciado de)

 - Relatório do Controle Interno (pdfA - III - Relatorio de Controle Inter)

 - Parecer do Controle Interno (pdfA - IV - Parecer de Controle Interno )

 - Relatório da Controladoria Geral do Estado (pdfA - V - Relatorio da CGE)

 - Relatório da Controladoria Geral do Estado (pdfA - V a - Relatorio CGE)

 - Demonstrativos de Despesas (pdfA - VI - Demonstr Desp  Seg Natureza )

 - Comparativo de Despesas (pdfA - VII -Comparativo Desp Seg Naturez)

 - Comparativo de Despesas por espécie (pdfA - VIII - Comparativo Desp Aut com R)

 - Demonstrativo da Dívida Pública (pdfA - IX - Demonstracao da Divida Publi)

 - Relação de Restos a Pagar (pdfA - X - Relacao de Restos a pagar)

 - Balancete Sem Encerramento (pdfA - XI - Balancete Dez.23, sem encerr)

 - Declaração de Bens (pdfA -XII - Declaracao Cumprimento art 1)

 - Balanço Orçamentário (DCASP) (pdfA - XIII a - Balanço orçamentário)

 - Balanço Financeiro (DCASP) (pdfA - XIII b - Balanço financeiro)

 - Balanço Patrimonial (DCASP) (pdfA - XIII c - Balanco Patromonial)

 - Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (pdfA - XIII d - DVP - analitica)

 - Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (pdfA - XIII d1 - DVP - Sintetica)

 - Demonstração dos Fluxos de Caixa (DCASP) (pdfA - XIII e - Demonstracao dos Fluxos )
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 - Notas explicativas às DCASP (pdfA - XIII f - Notas Explicativas as DC)

 - Outros Documentos (pdfA - Certidão Giovanna)

 

 
PETICIONÁRIO: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, CNPJ
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3. 003 - Formulário de Dados (pdfA - I - Formulario de dados Anexo I -)



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

ANEXO I 

 
FORMULÁRIO DE DADOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL 

 

 
1. 

ASSUNTO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL – EXERCÍCIO DE 2023 

 

 
2. 

ENTIDADE 
Nome: Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB 
 

CNPJ: 76.416.957/0001-85 
 

 

 GESTOR DAS CONTAS 
 Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

3 
Ato de Nomeação: Decreto nº 09 de 01/01/2023 
Cargo: Secretário de Estado 
Nome: Norberto Anacleto Ortigara 
CPF: 231.562.879-20 

 

 

 
4. 

GESTOR  DAS CONTAS 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Ato de nomeação: Decreto nº 57 de 05/01/2023 
Cargo: Diretor Geral 
Nome: Richardson de Souza 
CPF: 635.722.499-53 

 
 

 

 
4. 

GESTOR  ATUAL 
Ato de Nomeação: Decreto nº 4468 de 18/12/2023 
Cargo: Secretário de Estado 
Nome: Norberto Anacleto Ortigara 
CPF: 231.562.879-20 

 
 

 

 
4. 

GESTOR  ATUAL 
Ato de Nomeação: Decreto nº 4468 de 18/12/2023 
Cargo: Diretor Geral 
Nome: Richardson de Souza 
CPF: 635.722.499-53 

 
 

                 SECRETARIA DE STADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 
             Rua dos Funcionários, 1559 – Cabral – 80035-050 – Curitiba – Paraná 
                      Fone: 41-3313-4083 – http//www.agricultura.pr.gov.br/  



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 
 

 

 
5. 

CONTROLADOR INTERNO 
Ato de Nomeação: Resolução Seab nº 001 de 03/01/2023 
Cargo: Agente de Controle Interno 
Nome: Maria do Rocio Maier Campos Carollo 
CPF: 563.623.319-15 

 

 
 
 
 
 

6. 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os fins legais, que as informações constantes deste 
formulário são verdadeiras e estou ciente de que a falta de qualquer 
documento exigido na Instrução Normativa nº 182/2023 poderá 
ocasionar a irregularidade e demais responsabilidades previstas em 
lei e nos atos normativos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Curitiba, 07/03/2024 

 
 

Norberto Anacleto Ortigara 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
 

             SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 
               Rua dos Funcionários, 1559 – Cabral – 80035-050 – Curitiba – Paraná 
                      Fone: 41-3313-4083 – http//www.agricultura.pr.gov.br/ 
 

  

 



4. 004 - Relatório de Gestão (pdfA - II - Relatório Circunstanciado de)















































































































































5. 005 - Relatório do Controle Interno (pdfA - III - Relatorio de Controle Inter)









































6. 006 - Parecer do Controle Interno (pdfA - IV - Parecer de Controle Interno )







7. 007 - Relatório da Controladoria Geral do Estado (pdfA - V - Relatorio da CGE)









































8. 008 - Relatório da Controladoria Geral do Estado (pdfA - V a - Relatorio CGE)



PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2023

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 

E DO ABASTECIMENTO

Relatório Consolidado da Controladoria Geral do 

Estado com as avaliações da Coordenadoria de 

Controle Interno, conforme Instrução Normativa 

182/2023 do TCE/PR para a Prestação de Contas

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO

Introdução

A Controladoria-Geral do Estado – CGE, órgão central do Sistema de 

Controle Interno, instituída nos termos da Lei Estadual nº 17.745, de 30 de 

outubro de 2.013 e regulamentada pelo Decreto Estadual nº 2.741/2.019, tem 

como atribuições exercer a avaliação dos controles internos administrativos dos 

órgãos/entidades do Poder Executivo Estadual, a fim de obter garantia razoável 

de que o cumprimento da missão do Estado e dos objetivos gerais será exercido 

de forma organizada, ética, econômica e efetiva, em cumprimento às leis e 

procedimentos, com o propósito de melhorar e aprimorar a gestão.

As atividades de avaliação dos controles internos administrativos são 

executadas pela Coordenadoria de Controle Interno – CCI, que aprecia os 

processos e procedimentos adotados no Órgão/Entidade da administração 

pública, compondo assim o Sistema de Controle Interno do Estado do Paraná.

Sistema e-CGE

ÓRGÃO AVALIADO: 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO (SEAB)

Inserido ao Protocolo 21.851.885-0 por Cassiane Costa da Silva em: 12/03/2024 12:59. Download realizado por
Maria do Rocio Maier Campos em 13/03/2024 09:47



PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2023

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 

E DO ABASTECIMENTO

Objetivo

O objetivo da Controladoria Geral do Estado é realizar a avaliação, 

monitoramento e acompanhamento das atividades de controle de cada 

órgão/entidade, os quais estão estabelecidos nos seguintes dispositivos legais:

Constituição Federal, artigos 70 e 74, sobre as atividades e finalidades do 

Sistema de Controle Interno, respectivamente.

Constituição Estadual, artigos 74 e 78, consoantes com os supracitados 

artigos da Constituição Federal.

Lei Complementar nº 101/2.000, parágrafo único, artigo 54, determina que 

o Relatório de Gestão Fiscal seja assinado pelas autoridades 

responsáveis pelo controle interno, bem como o artigo 59, que define as 

responsabilidades do Sistema de Controle Interno quanto à fiscalização 

da gestão fiscal.

Lei nº 15.524/2.007, que institui o Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo Estadual.

Decreto nº 2.741/2.019, o qual aprova o regulamento da CGE.

Metodologia

A metodologia definida pela CGE/CCI tem como fito os procedimentos, 

técnicas e sistemas de controle utilizados na Administração Pública. Esses 

elementos são avaliados durante o exercício pelos Agentes de Controle Interno 

Avaliativos, que se utilizam da verificação dos documentos, da análise física de 

bens, da análise do ambiente, de entrevistas com servidores, chefes de divisão 

e ordenadores de despesa, com vistas a formar opinião sobre a suficiência ou 

inadequação dos controles existentes, por meio do sistema e-CGE.

O Sistema Integrado de Avaliação e Controle (SIAC), criado pela CGE em 

2.012 com o auxílio da CELEPAR, teve como intuito alcançar os controles 

Inserido ao Protocolo 21.851.885-0 por Cassiane Costa da Silva em: 12/03/2024 12:59. Download realizado por
Maria do Rocio Maier Campos em 13/03/2024 09:47



PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2023

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 

E DO ABASTECIMENTO

existentes nos órgãos e entidades do Poder Executivo, conhecer suas 

fragilidades e atuar de forma incisiva no fortalecimento dos controles. A partir de 

2.020, adotou-se o e-CGE, nova solução para gestão corporativa da CGE, em 

substituição ao SIAC.

O sistema constitui um fluxo de atividades entre a Controladoria Geral do 

Estado, os agentes de controle interno e o titular ou dirigente do órgão/entidade. 

Portanto, cada formulário enviado para o órgão/entidade contempla quesitos que 

são indexados em três níveis de detalhamento. O menor nível está dividido em 

cinco áreas específicas: acompanhamento de gestão, administrativa, financeira 

planejamento e recursos humanos. O segundo nível de detalhamento, 

contempla 18 subáreas: administração de materiais e bens, deslocamento de 

servidores, gestão da informação e documentos, licitação e contratos, quadro 

funcional, entre outros. O terceiro nível subdivide-se em 44 objetos: 

adiantamento, almoxarifado, bens móveis, bens imóveis, entre outros. 

Os quesitos são respondidos com SIM ou NÃO; cada quesito respondido 

negativamente deve, obrigatoriamente, estar acompanhado de motivação do 

fato que caracteriza a desconformidade ou a irregularidade.

O trabalho realizado pelos agentes de controle interno se baseia no 

levantamento de informações, documentos, processos e itens necessários para 

avaliar a conformidade, de acordo com cada quesito, mediante prova seletiva, a 

partir do estabelecimento do tamanho da amostra. Destaca-se que os 

documentos, que fizerem parte do escopo da investigação, deverão ser 

arquivados, caso seja necessário, para comprovação futura.

Realizados tais apontamentos e recomendações, direcionadas 

especialmente para o gestor do órgão, este, sob seus cuidados, 

responsabilidade e planejamento, elabora um plano de ação que terá a finalidade 

de cumprir as orientações exaradas pela Coordenadoria de Controle Interno, 

estabelecendo inclusive, prazos para cumprimento de metas.

O sistema contempla, ainda, o efetivo acompanhamento das 

recomendações exaradas por esta Coordenadoria de Controle Interno a partir da 

inclusão do Plano de Ação elaborado pelo Gestor do órgão/entidade e 

Inserido ao Protocolo 21.851.885-0 por Cassiane Costa da Silva em: 12/03/2024 12:59. Download realizado por
Maria do Rocio Maier Campos em 13/03/2024 09:47



PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2023

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 

E DO ABASTECIMENTO

monitorado pelo Agente de Controle Avaliativo através do checklist de 

acompanhamento.

Equipe Responsável pela Avaliação do Controle Interno no 

Órgão

Agente de Controle Interno

Maria do Rocio Maier Campos Carollo

E-mail: rocio@seab.pr.gov.br

Telefone: (41) 3313 - 4022

Ato de Designação: Resolução nº 1, de 03 de janeiro de 2023. DIOE nº 11332

de 05/01/2023. Protocolo nº 19.932.124-2.

Gestor

Richardson de Souza

E-mail: richards@seab.pr.gov.br

Telefone: 41 33134007

Formulário

Form_01_2023_01_02

Período de apuração: 01/01/2023 - 30/04/2023

Data do 1º envio: 22/05/2023

Situação: Em execução

Tabela Form_01_2023_01_02

Inserido ao Protocolo 21.851.885-0 por Cassiane Costa da Silva em: 12/03/2024 12:59. Download realizado por
Maria do Rocio Maier Campos em 13/03/2024 09:47



PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2023

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 

E DO ABASTECIMENTO

Detalhamento Quantidade

Quesitos Enviados 90

Achados 23

Recomendações 23

Planos de Ação Gerados 3

Quesitos Já realizados 1

Quesitos Não Acatados 20

Quesitos em Acompanhamento no Checklist 2

Quesitos Não Realizados 0

Tramitação do Formulário Form_01_2023_01_02

Remetente

Prazo

Destinatário

Atividade

Perfil
Data do 
Envio

Atraso 
(dias)

Perfil

Coordenadoria de 
Controle Interno

22/05/2023

12/06/2023 
(concluído 

em 
12/06/2023)

--

Agente de Controle 
Interno -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Responder 
formulário

Agente de Controle 
Interno - SECRETARIA 
DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

12/06/2023 -- --

Técnico - Controle 
Interno -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Avaliar postergar 
prazo com 
quantidade de dias

Inserido ao Protocolo 21.851.885-0 por Cassiane Costa da Silva em: 12/03/2024 12:59. Download realizado por
Maria do Rocio Maier Campos em 13/03/2024 09:47



PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2023

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 

E DO ABASTECIMENTO

Remetente

Prazo

Destinatário

Atividade

Perfil
Data do 
Envio

Atraso 
(dias)

Perfil

Técnico - Controle Interno 
- SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

14/06/2023

04/07/2023 
(concluído 

em 
22/06/2023)

--

Agente de Controle 
Interno -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Responder 
formulário

Agente de Controle 
Interno - SECRETARIA 
DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

22/06/2023 -- --

Técnico - Controle 
Interno -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Avaliar formulário

Técnico - Controle Interno 
- SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

18/07/2023

04/07/2023 
(concluído 

em 
18/07/2023)

14
Coordenadoria de 
Controle Interno

Responder 
formulário

Coordenadoria de 
Controle Interno

18/07/2023 -- --

Técnico - Controle 
Interno -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Avaliar postergar 
prazo com 
quantidade de dias

Técnico - Controle Interno 
- SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO
(SEAB)

18/07/2023

29/07/2023 
(concluído 

em 
28/07/2023)

--

Agente de Controle 
Interno -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Responder 
formulário

Agente de Controle 
Interno - SECRETARIA 
DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

28/07/2023 -- --

Técnico - Controle 
Interno -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Avaliar formulário

Inserido ao Protocolo 21.851.885-0 por Cassiane Costa da Silva em: 12/03/2024 12:59. Download realizado por
Maria do Rocio Maier Campos em 13/03/2024 09:47



PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2023

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 

E DO ABASTECIMENTO

Remetente

Prazo

Destinatário

Atividade

Perfil
Data do 
Envio

Atraso 
(dias)

Perfil

Técnico - Controle Interno 
- SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

31/07/2023

08/08/2023 
(concluído 

em 
08/08/2023)

--

Gestor -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Justificar 
questionamentos

Gestor - SECRETARIA 
DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

08/08/2023 -- --

Técnico - Controle 
Interno -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Avaliar postergar 
prazo com 
quantidade de dias

Técnico - Controle Interno 
- SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

09/08/2023

17/08/2023 
(concluído 

em 
15/08/2023)

--

Gestor -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Justificar 
questionamentos

Gestor - SECRETARIA 
DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

15/08/2023 -- --
Coordenadoria de 
Controle Interno

Analisar 
Justificativas e 
Elaborar 
Recomendações

Coordenadoria de 
Controle Interno

29/09/2023 28/09/2024 --

Agente de Controle 
Interno -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Registrar 
execução de 
tarefas do Plano 
de Ação

Coordenadoria de 
Controle Interno

29/09/2023

28/09/2024 
(concluído 

em 
14/11/2023)

--

Agente de Controle 
Interno -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Registrar 
execução de 
tarefas do Plano 
de Ação

Agente de Controle 
Interno - SECRETARIA 
DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 

14/11/2023 -- --

Agente de Controle 
Interno -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 

Upload de relatório 
de conclusão a 
respeito
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Remetente

Prazo

Destinatário

Atividade

Perfil
Data do 
Envio

Atraso 
(dias)

Perfil

ABASTECIMENTO 
(SEAB)

AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Coordenadoria de 
Controle Interno

29/09/2023 28/09/2024 --

Agente de Controle 
Interno -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Registrar 
execução de 
tarefas do Plano 
de Ação

Tabela Área/Objeto Contemplados Form_01_2023_01_02

Área Objeto

Acompanhamento de Gestão Acesso à Informação

Acompanhamento de Gestão GMS

Acompanhamento de Gestão Transparência e Ouvidoria 

Administrativa Almoxarifado

Administrativa Resíduos Recicláveis

Recursos Humanos Benefícios

Recursos Humanos Folha de Pagamento

Recursos Humanos Legalidade

Recursos Humanos META4

Recursos Humanos Procedimentos de Controle

Constatações

1. Há achados em todas as áreas / objetos contemplados, no período de 
apuração.

Acompanhamento das ações 
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Achado: Não há Comissão Constituída para a Coleta Seletiva, nos termos 

do Decreto nº 8.426/2017.

Recomendação

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno e a justificativa do 

Gestor da Pasta, esta Controladoria-Geral do Estado recomenda que devido a 

importância da Comissão para a Coleta Seletiva, a mesma seja devidamente 

constituída nos termos do art. 3º do Decreto nº 8.426/2017. Recomendamos 

ainda que no Plano de Ação a ser elaborado pelo gestor da pasta seja 

abrangente e inclua uma etapa para de monitoramento e avaliação das 

atividades da comissão a ser conduzida pelo Agente de Controle Interno 

Avaliativo.

Plano de Ação

Em cumprimento ao Decreto nº8.426/2017 a SEAB vai constituir Comissão para 

a Coleta Seletiva.

Prazo de Execução

32 dias

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

Em execução

Achado: O Órgão/Entidade não elabora anualmente o rol de assuntos 

classificados como sigilosos em razão da legislação de acesso a 

informações e o publica, até o dia 01 de junho de cada ano, no Diário 

Oficial do Estado e seu no sítio eletrônico oficial.

Recomendação

Considerando a justificativa do gestor, esta Controladoria-Geral do Estado 

recomenda que a entidade providencie a classificação dos assuntos com a 

finalidade de elaborar o rol de assuntos sigilosos, conforme dispõe a Legislação 

vigente que trata de Transparência e Acesso à Informação.
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Plano de Ação

Elaborar o rol de assuntos sigilosos.

Prazo de Execução

Realizado

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

Encerrado

Achado: Os servidores que acessam o META4, não foram devidamente 

orientados quanto as suas responsabilidades e obrigações

Recomendação

Considerando a Motivação do Agente de Controle e a importância de garantir o 

uso responsável e consciente do sistema META4 esta Controladoria-Geral do 

Estado recomenda que o órgão implante procedimentos com o objetivo de 

garantir que aos servidores que acessam o sistema esteja devidamente 

informados e cientes de suas responsabilidades

Plano de Ação

Implantar procedimento com o objetivo de garantir que aos servidores que 

acessam o sistema META4 esteja devidamente informados e cientes de suas 

responsabilidades.

Prazo de Execução

32 dias

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

Em execução

Achado: Não é dada a correta destinação dos resíduos sólidos 

administrativos recicláveis, conforme estabelecido no decreto 8426/2017.

Recomendação

Inserido ao Protocolo 21.851.885-0 por Cassiane Costa da Silva em: 12/03/2024 12:59. Download realizado por
Maria do Rocio Maier Campos em 13/03/2024 09:47



PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2023

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 

E DO ABASTECIMENTO

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno, esta Controladoria-

Geral do Estado recomenda que seja implementada um Plano de Ação com o 

objetivo de dar a correta destinação aos resíduos sólidos administrativos 

recicláveis, de acordo com as diretrizes definidas no Decreto nº 8.426/2017.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: O Agente de Transparecia designado não mantém a 

transparência e publicidade dos atos de responsabilidade do 

órgão/entidade.

Recomendação

Considerando a motivação do Agende te Controle Interno, esta Controladoria-

Geral do Estado recomenda a elaboração de um Plano de Ação com o objetivo 

de que seja realizado uma avaliação completa dos atos e processos de 

divulgação atuais e assim garantir a transparência e publicidade dos atos de 

responsabilidade do órgão/entidade.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--
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Achado: As prestações de contas, do órgão/entidade e de fundos de sua 

responsabilidade, apresentadas ao TCE/PR no últimos 3 anos, não estão 

disponibilizadas em sua totalidade no portal/site institucional do 

órgão/entidade

Recomendação

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno, esta Controladoria-

Geral do Estado recomenda que a prestação de contas do órgão seja 

prontamente disponibilizada em seu site institucional. Essa divulgação deve 

ocorrer imediatamente após o encaminhamento ao Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná (TCE/PR), garantindo a constante atualização das 

informações à medida que ocorram.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: Não existe por parte do órgão/entidade o incentivo à participação 

popular quanto ao exercício do controle social.

Recomendação

Considerando a justificativa do gestor, assim como o contido na Instrução 

Normativa nº 07/2023 – CGE/PR, que regulamenta a elaboração do Plano de 

Trabalho por parte do Agente de Transparência, essa Controladoria-Geral do 

Estado recomenda que seja devidamente implantado pelo órgão, com auxílio 

do Agente de Transparência, e suporte da Coordenadoria de Transparência e 

Controle Social, ações com o objetivo de fomentar o Controle Social.

Plano de Ação
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Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: O local do almoxarifado não é fisicamente adequado para a 

guarda dos materiais!

Recomendação

Considerando a motivação exarada pelo Agente de Controle Interno Avaliativo, 

esta Controladoria Geral do Estado recomenda a elaboração de um Plano de 

ação visando a realização de um estudo abrangente, com o objetivo de 

adequação integral do almoxarifado, abordando criteriosamente elementos 

como espaço físico, infraestrutura, medidas de segurança, ambiente 

climatizado, acessibilidade e arranjo espacial.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: O acesso as instalações do almoxarifado não é restrito a pessoal 

autorizado!

Recomendação

Considerando a motivação apresentada pelo Agente de Controle Interno e a 

justificativa do Gestor, esta Coordenadoria de Controle Interno, recomenda que 
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seja realizado um estudo para a correta adequação do almoxarifado 

contemplando itens como: área, instalações, segurança, climatização, acesso, 

lay-out, entre outros, possibilitando a definição das necessidades de 

adequação, assim como a implantação de controle de acesso ao almoxarifado.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: Não há servidor designado para substituir àquele que atua no 

controle do almoxarifado, nas suas ausências e impedimentos!

Recomendação

Considerando a justificativa do Gestor e que na ausência do responsável não 

há um servidor substituto designado formalmente que atenda o almoxarifado, 

recomenda-se que seja designado servidor substituto efetivo para atuar no 

almoxarifado impondo-o a devida responsabilidade pela guarda dos materiais.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: Não há segregação de função no almoxarifado: registro de 

entrada e saída e contagem física do estoque!
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Recomendação

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno e a justificativa do 

Gestor da Pasta, com o objetivo de priorização o princípio da eficiência na 

administração pública, visando a prevenção de possíveis fraudes e desvios, a 

Controladoria-Geral do Estado recomenda a implementação de segregação 

formal das responsabilidades em todas as áreas do almoxarifado.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: Não existe no setor de Recursos Humanos do órgão/entidade, 

matriz de responsabilidade, evidenciando a divisão racional do trabalho, 

com a identificação clara e objetiva das normas, procedimentos e 

números de subordinados compatíveis

Recomendação

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno e a justificativa do 

Gestor esta Controladoria-Geral do Estado recomenda que seja elaborada pelo 

setor de Recursos Humanos da entidade matriz de responsabilidade, usando 

como base para elaboração a metodologia RACI (Responsável, Aprovador, 

Consultado e Informado) como base para esta matriz, a fim de estabelecer uma 

estrutura coerente para a distribuição de responsabilidades. Esta abordagem 

permitirá uma divisão de tarefas racional e transparente, evidenciando com 

clareza e precisão as normas, procedimentos e alocamento de subordinados 

pertinentes.

Plano de Ação
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Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: Não existe a devida segregação de funções diferenciando o 

responsável pela manutenção, do responsável pela conferência e do 

responsável pela autorização para pagamento da folha

Recomendação

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno, esta Controladoria-

Geral do Estado recomenda que sejam segregadas formalmente as funções 

diferenciando o responsável pela “manutenção”, do responsável pela 

“conferência” e do responsável pela “autorização” para pagamento da folha.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: O servidor responsável pela gestão da folha de pagamento não 

é devidamente capacitado

Recomendação

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno esta Controladoria-

Geral do Estado recomenda que o órgão estabeleça contato com a Secretaria 

de Administração e da Previdência (SEAP) e a Escola de Gestão do Estado 
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com o objetivo de verificar a disponibilidade de cursos de capacitação voltados 

para a área de Recursos Humanos. Recomendamos ainda que, após 

identificação do curso adequado, todos os servidores responsáveis pela gestão 

e operacionalização da folha de pagamento participem da capacitação, uma 

vez que essa iniciativa é de extrema importância, pois visa minimizar erros, 

desperdícios e procedimentos incorretos, ao mesmo tempo em que garante a 

compreensão e o cumprimento das diretrizes gerenciais.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: Não existe por parte do órgão/entidade um controle de acesso ao 

sistema Meta4 com o objetivo de proteger os dados e informações .

Recomendação

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno, esta Controladoria-

Geral do Estado, recomenda que visando salvaguardar a segurança dos dados 

e informações do Sistema Meta4, seja implantado medidas de controle de 

acessos e procedimentos de desligamento, além do já existente.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--
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Achado: Não existe por parte do setor de Recursos Humanos do 

órgão/entidade o controle das chaves de acesso ao Sistema META4, com 

o objetivo de evitar o seu compartilhamento

Recomendação

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno, esta Controladoria-

Geral do Estado recomenda que o Setor de Recursos Humanos do 

órgão/entidade implemente rotinas para o controle das chaves de acesso ao 

Sistema META4, com o objetivo de evitar o seu compartilhamento.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: Não existe por parte do setor de Recursos Humanos do 

órgão/entidade o controle das chaves de acesso ao sistema META4, com 

o objetivo de desabilitar o acesso de servidores desligados ou em outra 

função que não necessite mais o acesso ao sistema

Recomendação

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno, esta Controladoria-

Geral do Estado recomenda para que o setor de Recursos Humanos do 

órgão/entidade implemente rotinas para o controle das chaves de acesso ao 

sistema META4, com o objetivo de desabilitar o acesso de servidores 

desligados ou em outra função que não necessite mais o acesso ao sistema.

Plano de Ação
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Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: Não é realizado pelo órgão/entidade conferências periódicas das 

informações de folha de pagamento disponibilizadas, a fim de verificar se 

todos os códigos de vantagens e descontos estão sendo considerados de 

forma correta para a agregação de valores

Recomendação

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno e a justificativa do 

Gestor da Pasta, esta Controladoria-Geral do Estado, recomenda que seja 

realizado pelo órgão/entidade as conferências periódicas das informações da 

Folha de Pagamento, a fim de verificar se todos os códigos de vantagens e 

descontos estão sendo considerados de forma correta para a agregação de 

valores.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: Com o propósito de evidenciar a conferencia, não são anexados 

ao processo da folha de pagamento do respectivo mês as cópias dos atos 

de nomeação e o relatório de admitidos
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Recomendação

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno, esta Controladoria-

Geral do Estado recomenda com a finalidade de evidenciar a conferência da 

folha de pagamento, que o Setor de Recursos Humanos do órgão/entidade 

implemente rotinas de inserção das cópias dos atos de nomeação e o relatório 

de admitidos, nos processos de admissão.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: O setor de Recursos Humanos do órgão/entidade não realiza a 

conferencia das informações de desligamento de pessoal registradas no 

sistema de folha de pagamento.

Recomendação

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno e a justificativa do 

Gestor da Pasta, está Controladoria-Geral do Estado, recomenda que seja 

realizado pelo setor do RH do órgão/entidade, a conferencia das informações 

de desligamento de pessoal registradas no sistema de folha de pagamento.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--
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Achado: Com o propósito de evidenciar a conferencia, não são anexados 

ao processo da folha de pagamento do respectivo mês as cópias dos atos 

de desligamento e o relatório de desligados

Recomendação

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno, esta Controladoria-

Geral do Estado recomenda com a finalidade de evidenciar a conferência da 

folha de pagamento, que o Setor de Recursos Humanos do órgão/entidade 

implemente rotinas de inserção das cópias dos atos de desligamento e o 

relatório de desligados, nos processos de demissão e/ou exoneração.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: O órgão/entidade não possui procedimentos de controle para 

prevenção da acumulação ilegal de cargos e salários

Recomendação

Em que pese a motivação do Agente de Controle Interno, que referencia o 

Decreto Nº 8038/2021, que estabelece a realização de “due diligence” na 

contratação de pessoal, como a única medida de controle atualmente em vigor 

no órgão, a Controladoria-Geral do Estado, no sentido de reforçar a prevenção 

contra a acumulação ilegal de cargos, recomenda que a entidade promova a 

implementação de um sistema de monitoramento contínuo, visando a 

assegurar a conformidade das nomeações. Esta estratégia permitirá a detecção
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proativa de possíveis casos de acumulação ilegal de cargos, proporcionando 

um ambiente de controle mais robusto e eficaz.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: A unidade de Recursos Humanos não realiza pesquisa para 

embasar a declaração prestada pelo(a) contratado(a) à chefia de RH sobre 

a constatação ou não do acúmulo de cargos

Recomendação

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno, esta Controladoria-

Geral do Estado recomenda que a entidade crie rotinas e procedimentos 

internos, com o objetivo de realização sistemática de pesquisa para embasar 

as declarações referentes ao acúmulo de cargos por parte dos servidores.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Usuários envolvidos neste formulário 
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Maria do Rocio Maier Campos Carollo - Agente de Controle Interno -

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO (SEAB)

Janaína Pinc Corrêa - Técnico - Controle Interno  - SECRETARIA DE 

ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO (SEAB)

Zildete Tasso Gonçalves - Técnico - Controle Interno  - SECRETARIA 

DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO (SEAB)

Richardson de Souza - Gestor - SECRETARIA DE ESTADO DA 

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO (SEAB)

Formulário

Form_02_2023_01_02

Período de apuração: 01/01/2023 - 31/08/2023

Data do 1º envio: 13/09/2023

Situação: Encerrado

Tabela Form_02_2023_01_02

Detalhamento Quantidade

Quesitos Enviados 69

Achados 9

Recomendações 9

Planos de Ação Gerados 0

Quesitos Já realizados 0

Quesitos Não Acatados 9

Inserido ao Protocolo 21.851.885-0 por Cassiane Costa da Silva em: 12/03/2024 12:59. Download realizado por
Maria do Rocio Maier Campos em 13/03/2024 09:47



PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2023

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 

E DO ABASTECIMENTO

Quesitos em Acompanhamento no Checklist 0

Quesitos Não Realizados 0

Tramitação do Formulário Form_02_2023_01_02

Remetente

Prazo

Destinatário

Atividade

Perfil
Data do 
Envio

Atraso 
(dias)

Perfil

Coordenadoria de 
Controle Interno

13/09/2023

04/10/2023 
(concluído 

em 
04/10/2023)

--

Agente de Controle 
Interno -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Responder 
formulário

Agente de Controle 
Interno - SECRETARIA 
DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

04/10/2023 -- --
Coordenadoria de 
Controle Interno

Avaliar postergar 
prazo com 
quantidade de dias

Coordenadoria de 
Controle Interno

05/10/2023

25/10/2023 
(concluído 

em 
25/10/2023)

--

Agente de Controle 
Interno -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Responder 
formulário

Agente de Controle 
Interno - SECRETARIA 
DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

25/10/2023 -- --

Técnico - Controle 
Interno -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Avaliar formulário

Técnico - Controle Interno 
- SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 

06/12/2023

14/12/2023 
(concluído 

em 
14/12/2023)

--
Coordenadoria de 
Controle Interno

Justificar 
questionamentos
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Remetente

Prazo

Destinatário

Atividade

Perfil
Data do 
Envio

Atraso 
(dias)

Perfil

ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Coordenadoria de 
Controle Interno

14/12/2023 -- --

Técnico - Controle 
Interno -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Avaliar postergar 
prazo com 
quantidade de dias

Técnico - Controle Interno 
- SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

15/12/2023

05/01/2024 
(concluído 

em 
05/01/2024)

--

Gestor -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Justificar 
questionamentos

Gestor - SECRETARIA 
DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

05/01/2024 -- --

Técnico - Controle 
Interno -
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
(SEAB)

Analisar 
Justificativas e 
Elaborar 
Recomendações

Tabela Área/Objeto Contemplados Form_02_2023_01_02

Área Objeto

Administrativa Transparência

Financeira Contabilidade Pública

Constatações

1. Há achados em todas as áreas / objetos contemplados, no período de 
apuração.
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Acompanhamento das ações 

Achado: Com o objetivo de evitar que a divergência identificada ocorra 

novamente, o responsável pelo Setor financeiro/contabilidade não criou 

ou aprimorou a rotinas/procedimentos para o pagamento

Recomendação

Em que pese a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, 

reconhecendo os riscos financeiros associados as divergências nas 

conciliações bancarias, com o propósito de mitigar possíveis prejuízos e 

fortalecer a integridade do sistema contábil, esta Controladoria-Geral do Estado 

recomenda a elaboração de um Plano de Ação com o objetivo de estabelecer 

e regulamentar rotinas internas específicas, focadas no aprimoramento dos 

controles internos, com o intuito de evitar a reincidência de divergências nas 

conciliações bancarias.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: Na execução orçamentária da despesa, no momento do 

empenho, não é verificado se ocorreu a devida baixa nas contas de 

controle de crédito

Recomendação

Considerando a justificativa apresentada pelo Agente de Controle Interno 

Avaliativo, esta Controladoria-Geral do Estado recomenda que o setor 

Financeiro/Orçamentário da entidade realize a verificação na baixa das contas 
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de controle de crédito durante o momento do empenho. Essa medida tem como 

objetivo garantir a precisão e integridade dos registros contábeis, contribuindo 

para a transparência e conformidade nas operações financeiras da instituição.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: Durante a execução da despesa, a unidade não verificou se 

ocorreram registros contábeis nas contas de execução da disponibilidade 

de recursos

Recomendação

Em que pese a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo a 

necessidade de assegurar a transparência e a conformidade nas operações 

financeiras da entidade, esta Controladoria-Geral do Estado recomenda que o 

setor Financeiro/Orçamentário verifique se durante a realização das despesas 

ocorreram os devidos registros contábeis nas contas de execução da 

disponibilidade de recursos.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--
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Achado: O responsável pelo NFS ou equivalente não identificou saldos 

invertidos dentro do período avaliado?

Recomendação

Em que pese a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, esta 

Controladoria-Geral do Estado recomenda a elaboração de um Plano de Ação 

com o objetivo de estabelecer e regulamentar rotinas internas específicas, 

focadas no aprimoramento dos controles internos para evitar a ocorrência de 

saldos invertidos na contabilidade da entidade, visando mitigar possíveis 

prejuízos e fortalecer a integridade do sistema contábil.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: Após identificar a existência de saldos invertidos, caso essa 

inconformidade seja de responsabilidade do órgão/entidade, o 

responsável pelo NFS ou equivalente não implementou ações para 

prevenir a recorrência desse erro

Recomendação

Em que pese a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, 

reconhecendo os riscos financeiros associados aos saldos invertidos e visando 

mitigar possíveis prejuízos e fortalecer a integridade do sistema contábil esta 

Controladoria-Geral do Estado recomenda a elaboração de um Plano de Ação 

com o objetivo de estabelecer e regulamentar rotinas internas específicas, 

focadas no aprimoramento dos controles internos para evitar a ocorrência de 

saldos invertidos na contabilidade da entidade.
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Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: Os registros contábeis do ativo imobilizado não estão 

destacados em notas explicativas à política contábil de depreciação, 

exaustão, reavaliação e de ajuste ao valor recuperável

Recomendação

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo e o contido 

na Nota Técnica Contábil nº 001/2021, esta Controladoria-Geral do Estado 

recomenda que nos registros contábeis do ativo imobilizado, constem em notas 

explicativas à política contábil de depreciação, exaustão, reavaliação e de 

ajuste ao valor recuperável

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: Os membros do Conselho, Comitê, Junta, Comissões e outros 

colegiados congêneres, vinculados ao órgão/entidade não estão 

devidamente designados

Recomendação
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Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo esta 

Controladoria Geral do Estado recomenda que a entidade promova à 

verificação minuciosa para garantir que todos os membros dos Conselhos, 

Comitês, Juntas, Comissões e outros colegiados similares vinculados à 

entidade estejam adequadamente designados e plenamente cientes de suas 

responsabilidades.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: A listagem com os nomes dos membros dos Conselho, Comitê, 

Junta, Comissões e outros colegiados congêneres, vinculados ao 

órgão/entidade não estão devidamente disponibilizados no site 

institucional do órgão/entidade e no Portal da Transparência do Estado 

(PTE)?

Recomendação

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo e com o 

objetivo de promover a transparência e o acesso público às instâncias 

colegiadas, fortalecendo a prestação de contas e a participação cidadã esta 

Controladoria-Geral do Estado recomenda que seja disponibilizada no site 

institucional da entidade assim como no Portal da Transparência do Estado 

(PTE) a listagem de todos os Conselho, Comitê, Junta, Comissões e outros 

colegiados congêneres, vinculados à entidade, bem como seus respectivos 

membros.

Plano de Ação
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Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Achado: As reuniões do Conselho, Comitê, Junta, Comissões e outros 

colegiados congêneres não registradas em atas.

Recomendação

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo esta 

Controladoria Geral do Estado recomenda que as reuniões destinadas a 

abordar temas relacionados as atribuições dos Conselhos, Comitês, Juntas, 

Comissões e outros colegiados similares vinculados à entidade sejam, quando 

necessário, devidamente registradas em ata.

Plano de Ação

Elaboração do Plano de Ação pendente

Prazo de Execução

--

Status do Checklist (Situação do plano de ação)

--

Usuários envolvidos neste formulário 

Maria do Rocio Maier Campos Carollo - Agente de Controle Interno -

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO (SEAB)

Zildete Tasso Gonçalves - Técnico - Controle Interno  - SECRETARIA 

DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO (SEAB)
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Richardson de Souza - Gestor - SECRETARIA DE ESTADO DA 

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO (SEAB)
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COORDENADORIA DE OUVIDORIA

Relatório de Avaliação - Janeiro à Dezembro de 2023

Objetivo

Apresentar Relatório de Resultados em consonância com a Lei 

17.745/13 e o Decreto 2.741/2019, considerando que a Coordenadoria de 

Ouvidoria tem, entre outras atribuições, a de coordenação e manutenção do 

Sistema Integrado para Gestão de Ouvidorias – SIGO, do Poder Executivo 

Estadual, estabelecido como canal de comunicação para o atendimento das 

demandas da população, visando receber e dar encaminhamento às 

solicitações, sugestões, reclamações, denúncias e elogios sobre as ações e 

programas de governo.

Metodologia

Este trabalho evidencia os resultados dos atendimentos recepcionados 

pelo Órgão/Entidade, por intermédio do portal da Internet, carta, e-mail, telefone, 

WhatsApp ou pessoalmente, registrados no Sistema Integrado para Gestão de 

Ouvidorias – SIGO, no ano de 2023. Os dados coletados requerem, além da 

análise das informações gerais e de interesse gerencial, a especial atenção 

quanto à eficiência, eficácia e celeridade dos atendimentos elencados.

ÓRGÃO AVALIADO: 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO (SEAB)
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Natureza Reivindicações Porcentagem

Acesso à Informação 16 14,04%
Denúncia 43 37,72%
Elogio 0 0,00%
Reclamação 34 29,82%
Solicitação 20 17,54%
Sugestão 1 0,88%

Status Reivindicações Porcentagem

Atribuída 0 0,00%
Em andamento 0 0,00%
Retornado 0 0,00%
Encerrada 114 100,0%
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COORDENADORIA DE CORREGEDORIA

Relatório de Avaliação - Janeiro à Dezembro de 2023

Objetivo

A Coordenadoria de Corregedoria integra a estrutura funcional da 

Controladoria Geral do Estado. É um órgão de controle de instituições públicas 

que tem por atribuição orientar e fiscalizar o regular atendimento dos princípios 

constitucionais e o ordenamento jurídico relativo à apuração de irregularidades 

cometidas por agentes públicos, quando no exercício das funções públicas, em 

especial nos aspectos de ordem disciplinar.

Considerando o disposto na Lei Federal nº 12.846 de 1º de agosto de 

2013, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 11.727 de 14 de julho de 2022, a 

Coordenadoria de Corregedoria passou a atuar com viés investigativo, bem 

como se iniciaram os estudos para instauração de procedimentos visando a 

apuração da responsabilização de pessoas jurídicas.

Ao procedimento de fiscalização do cumprimento dos princípios e das 

normas que gerem a administração pública dá-se o nome de correição.

As atribuições da Coordenadoria de Corregedoria estão previstas no 

Anexo I do Decreto 2.741/2019 que aprova o Regulamento da Controladoria 

Geral do Estado do Paraná –  conforme segue:

Decreto Estadual nº 2.741/2019 – Anexo I – Regulamenta a Controladoria 

Geral do Estado.

ÓRGÃO AVALIADO: 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO (SEAB)
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Art. 16. São atribuições da Coordenadoria de 

Corregedoria - CCOR:

I.- o exercício das atividades de órgão central do Sistema de 

Correição do Poder Executivo Estadual;

II.- o planejamento, orientação, supervisão, avaliação e 

controle das atividades de correição no âmbito do Poder 

Executivo Estadual;

III. a realização de inspeções, visitas e outras atividades 

correcionais junto às demais unidades do Sistema de 

Corregedoria do Poder Executivo Estadual, propondo a 

adoção de providências ou a correção das falhas;

IV. a investigação e análise de reclamações, representações, 

denúncias e quaisquer outras informações que noticiem 

irregularidades praticadas por agentes públicos e pessoas 

jurídicas, com a sugestão do encaminhamento devido;

V. a adoção de medidas pertinentes, em caso de omissão ou 

retardamento de providências a cargo da autoridade 

responsável pela instauração de procedimentos 

administrativos;

VI. a recomendação ao Controlador-Geral para que instaure 

ou determine a instauração de sindicâncias, processos 

administrativos disciplinares, investigações preliminares, 

procedimentos de responsabilização de pessoas jurídicas, 

e demais procedimentos correcionais para apurar 

responsabilidade por irregularidades praticadas no âmbito 

do Poder Executivo Estadual;

VII. a apuração, concorrentemente, da responsabilidade de 

agentes públicos por eventual infração praticada no 

exercício de suas atribuições ou que tenha relação com as 

atribuições do cargo ou da função em que se encontre 

investido;

Inserido ao Protocolo 21.851.885-0 por Cassiane Costa da Silva em: 12/03/2024 12:59. Download realizado por
Maria do Rocio Maier Campos em 13/03/2024 09:47



PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2023

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 

E DO ABASTECIMENTO

VIII. a fiscalização e inspeção das atividades desenvolvidas 

pelos agentes públicos, podendo ainda instaurar e conduzir 

procedimentos correcionais;

IX. o recebimento, avaliação e processamento de 

representações fundamentadas sobre casos de 

irregularidades, desperdícios e demais ações 

administrativas lesivas ao interesse público;

X. a instauração e julgamento, concorrentemente, dos 

procedimentos de apuração de responsabilidade de 

pessoa jurídica;

XI. a invocação de procedimentos administrativos de 

responsabilização de pessoas jurídicas, realizando o 

exame de regularidade do procedimento, bem como 

recomendando a correção do seu andamento;

XII. a participação, no âmbito de sua competência, de 

negociação, formalização e assinatura de acordos de 

leniência;

XIII. o monitoramento dos acordos de leniência celebrados;

XIV. a normatização com vista à uniformização de 

entendimentos institucionais da Coordenadoria de 

Corregedoria;

XV. o desempenho de outras atividades correlatas.

Como resultado do planejamento do órgão, realizado em 2023, foram 

definidas de forma participativa a missão, a visão, os valores e os princípios que 

norteiam as ações da Coordenadoria de Corregedoria, conforme apresentado a 

seguir:

Missão

Promover uma cultura de ética e de probidade no serviço público do Estado do 

Paraná.

Inserido ao Protocolo 21.851.885-0 por Cassiane Costa da Silva em: 12/03/2024 12:59. Download realizado por
Maria do Rocio Maier Campos em 13/03/2024 09:47



PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2023

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 

E DO ABASTECIMENTO

Visão

Ser reconhecida, pela sociedade, pela qualidade na prestação de serviços 

públicos, atuando de forma eficiente, eficaz, sustentável e com transparência.

Valores 

Respeito às leis e às normas (legalidade).

Respeito às pessoas e às instituições.

Excelência na prestação de serviços.

Ambiente de relacionamento interpessoal adequado – harmonia.

Liderança baseada em valores, princípios e por meio de exemplos.

Trabalho em equipe (abertura para expor sugestões e opiniões sobre o 

trabalho).

Princípios norteadores dos trabalhos da Coordenadoria de Corregedoria

Probidade;

Imparcialidade;

Objetividade;

Simplicidade;

Transparência;

Acessibilidade;

Tempestividade e

Inovação.

Para atingir os seus objetivos a Coordenadoria de Corregedoria conta 

com o trabalho dos seus servidores e demais profissionais que desempenham 

as suas atividades nas Secretarias/órgãos a que estão vinculados.

Metodologia

As atividades desenvolvidas pela Coordenadoria de Corregedoria/CGE, 

estão relacionadas, prioritariamente, à fiscalização dos órgãos do Poder 
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Executivo do Estado do Paraná no que se refere a aspectos de ordem disciplinar, 

acompanhando desde a instauração até a conclusão dos processos de 

sindicância e dos processos administrativos disciplinares. 

Faz-se importante enfatizar que a atuação da Coordenadoria de 

Corregedoria/CGE, ao acompanhar uma sindicância ou um processo 

administrativo disciplinar, limita-se a garantir a sua regularidade e conformidade 

à legislação aplicável.  A análise restringe-se ao aspecto legal e formal dos 

procedimentos, quanto à publicação dos atos de instauração e conclusão; 

quanto ao cumprimento dos princípios constitucionais que regem a 

Administração Pública,  especialmente os da legalidade, ampla defesa e 

contraditório, posto que esta Coordenadoria de Corregedoria/CGE não se 

manifesta quanto ao mérito dos fatos que originaram os procedimentos 

instaurados, exceto em situações específicas onde há clara contradição entre o 

que consta dos autos e sua conclusão.

As inspeções e/ou visitas correcionais, de acordo com o estabelecido no 

plano de trabalho para o ano de 2023, desenvolvido pela equipe de assessoria 

e aprovado pelo Coordenador de Corregedoria, podem ser desenvolvidas das 

seguintes formas: 

a) Remotas - acompanhamento dos atos relativos à instauração, 

processamento e conclusão de sindicâncias e processos disciplinares 

publicados no Diário Oficial do Estado; 

b) À distância – análise dos relatórios encaminhados pelos 

órgãos/entidades, por força do Decreto nº 1.195/11, como fonte 

complementar à pesquisa no Diário Oficial do Estado, realizada 

periodicamente;

c) Pontuais – análise de processos selecionados, mediante levantamento 

prévio por amostragem, requisitados pela Coordenadoria de 

Corregedoria;

d) In loco – análise, na sede dos órgãos/entidades, de processos 

selecionados e requisitados previamente.

São priorizadas as inspeções “in loco”.
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Após cada inspeção é elaborado um relatório e enviado ao Gabinete 

desta Controladoria-Geral, para análise e encaminhamento aos órgãos 

competentes, em atendimento à legislação vigente. 

Achados

A Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB), nos 

termos da Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho de 1987, constitui órgão de 

primeiro nível hierárquico da administração direta do Poder Executivo 

paranaense.

Tem por finalidade a orientação técnica especializada no planejamento, 

na organização, no controle e na execução das atividades dos setores 

agropecuário e do abastecimento do Estado.

Considerando que cabe à Coordenadoria de Corregedoria da 

Controladoria-Geral do Estado a fiscalização dos órgãos do Poder Executivo, 

inclusive pertinente aos procedimentos disciplinares, bem como o exercício das 

atividades de órgão central do Sistema de Correição do Poder Executivo 

Estadual.

Portanto, no âmbito SEAB no ano de 2023, não foram executadas ações 

relacionadas as atividades correcionais programadas, desse modo a atuação 

desta Corregedoria poderá ser subsidiária em casos concretos que demostrem 

omissão ou apuração insuficiente realizada pelo órgão em procedimentos 

disciplinares.
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COORDENADORIA DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE 

SOCIAL

Relatório de Avaliação - Janeiro à Dezembro de 2023

Objetivo

O presente relatório tem por finalidade o estabelecimento de diretrizes, 

acompanhamento e avaliação das atividades relacionadas à transparência de 

dados e informações públicas do Poder Executivo Estadual, conforme previsto 

no Decreto Estadual 2.741/2019, que regulamenta a Controladoria Geral do 

Estado do Paraná - CGE, bem como defini a Gestão Estratégica do Sistema da 

Transparência e Controle Social.

O referido dispositivo também aduz consonância com as Leis nº 

16.595/2010 (Lei Estadual da Transparência), 12.527/11 (Lei Federal de Acesso 

à Informação Pública), Lei 19.848/2019, além do Decreto Estadual nº 10.285/14 

e demais atos correlacionados.

Metodologia

O desenvolvimento do trabalho teve como base a análise dos dados de 

transparência disponibilizados nos sítios institucionais dos órgãos e entidades 

que integram o Poder Executivo Estadual, bem como no sistema de tecnologia 

(Sistema Integrado de Gestão de Ouvidorias – SIGO) utilizado para a recepção, 

ÓRGÃO AVALIADO: 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO (SEAB)
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gerenciamento e atendimento dos pedidos formulados com fulcro na legislação 

de acesso a informações públicas por meio de cumprimento de prazos. 

De posse das informações da entidade SEAB (Secretaria de Estado da

Agricultura e do Abastecimento) verificamos a observância aos requisitos de 

navegabilidade, usabilidade, acessibilidade, atualização, autenticidade, 

integridade e temporalidade das informações, conforme a atuação da 

Coordenadoria de Transparência e Controle Social para o exercício de 2023, por 

meio da avaliação dos registros inseridas no seu Portal Institucional.

Esta avaliação faz parte do Plano de Trabalho da Coordenadoria de 

Transparência e Controle Social para o ano de 2023, servindo de balizador e 

indicativo de ajustes aos Agentes de Transparência visando o monitoramento 

final de dezembro de 2023, que integrará a prestação de contas do respectivo 

órgão ou entidade para o exercício.

Cumpre-nos destacar que é necessária a atualização periódica da 

informação, bem como sua disponibilização integral, de maneira clara, precisa e 

amigável, possibilitando a extração em dados abertos e oportunidade de 

pesquisa.

Abaixo, elencamos os 27 (vinte e sete) assuntos obrigatórios avaliados 

por esta coordenadoria, conforme determina a legislação que trata sobre o tema, 

bem como demais orientações da CGE, como por exemplo o plano de trabalho 

do Agente de Transparência:

01 - Órgão/Entidade (Competências, Estrutura Organizacional, Endereço, 

Telefone, Horário Atendimento)

02.1 - Relação de Servidores (Lista de Servidores Públicos do Paraná, com 

cargo e Local de Trabalho)

02.2 - Remuneração dos servidores (Remuneração dos Servidores)

03.1 - Patrimônio Imóvel (Proprietário, Ocupante, Categoria da Ocupação, 

Cessão de Uso, Doação)

03.2 - Patrimônio Móvel (Bens móveis)

04.1 - Programas (Programas Executados pelo Órgão/Entidade)
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04.2 - Projetos (Projetos desenvolvidos pelo Órgão/Entidade)

04.3 - Ações (Ações realizadas pelo Órgão/Entidade)

04.4 - Metas (Metas estipuladas pelo Órgão/ Entidade)

05 - Repasses ou Transferências de recursos (Repasses ou Transferências de 

Recurso efetuadas ou recebidas pelo Órgão/Entidade)

06 - Despesas (Fonte de Recursos, Elemento e Natureza Fonte de Recursos, 

Elemento e Natureza da Despesa, Orçamento, Empenho, Liquidação e 

Pagamento)

07 - Atos (Leis, Decretos, Emendas, Resoluções, Portarias)

08 - Licitações (Licitação, Modalidade, Edital, Objeto, Valores, Vencedor)

09 - Contratos (Contrato, Licitação Vinculada, Fornecedor, Vigência, Valores)

10 - Irregularidade nos contratos (Atos de Instauração e Decisões Finais das 

irregularidades no cumprimento das obrigações dos contratos)

11 - Convênios (Convênios divididos por ano de celebração)

12 - Despesas de viagens (Roteiro, Valores, Descrição, Relatório Técnico com 

detalhamento)

13 - Pagamentos efetuados (Pagamentos Efetuados)

14 - Perguntas frequentes (Principais perguntas e respostas referente ao     

Órgão/Entidade)

15 - Encarregado pelo tratamento de dados pessoais (nome, cargo, localização, 

contato, e-mail e horário de atendimento)

16 - Prestação de contas (os três últimos exercícios)

17 - Doações referente à Covid-19 (data, descrição e quantidade)

18 - Pagamento de Jetons

19 - Plano de trabalho do NICS (exercício 2023)

20 - Rol de Informações Sigilosas

21 - Extratos das contas

22 - Operações financeiras

23 - Cartões corporativos

24 - Agenda de autoridades

25 - Lista de Estagiários
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26 - Lista de Terceirizados

27 - Política de privacidade de dados pessoais

Achados - Transparência Passiva

Atendimentos Recebidos 16

Atendimentos Respondidos 

Tempestivamente
16

Atendimentos Respondidos 

Intempestivamente
0

Atendimentos em andamento 0

Achados - Transparência Ativa

1 http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/pessoal/estrutura-

organizacional/pages/pessoal/estruturaOrganizacional/exibir_estruturaOrganizacional?windowId

=a54

2 http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/pessoal/relacao-servidores?windowId=3e6

http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/pessoal/servidores/poderexecutivo/remuneracao?window

Id=9ba

3 http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/assunto/8/119?origem=3&portalInstitucional=SEAB

http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/informacoes/patrimonio/bensMoveis/inicio?windowId=a63

4 https://www.agricultura.pr.gov.br/Pagina/Programas-e-Projetos

https://www.agricultura.pr.gov.br/Pagina/Programas-e-Projetos

https://www.agricultura.pr.gov.br/

https://www.agricultura.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2020-

02/PPA20202023_0.pdf

5 https://www.agricultura.pr.gov.br/Pagina/Fundo-de-Equipamento-Agropecuario-do-Parana-FEAP

6 http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/despesas/consultalivre/listar?windowId=e5a

7 https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/entradaSite.do?action=iniciarProcesso

8 http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/licitacoes/pesquisar-

param?sigla=SEAB&portalInstitucional=SEAB

9 http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/contratos?windowId=87c

10 http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/situacao_fornecedores?windowId=f7a

11 http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/convenios?windowId=eb0
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12 http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/pessoal/viagens?windowId=4f3

13 http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/despesas/pagamentosEfetuados/listar?windowId=a6e

https://www.agricultura.pr.gov.br/Pagina/Pagamentos-Efetuados

14 https://www.agricultura.pr.gov.br/FAQ/Perguntas-Frequentes

15 https://www.agricultura.pr.gov.br/Pagina/Integridade-e-Compliance

16 https://www.agricultura.pr.gov.br/Pagina/Prestacao-de-Contas-do-Gestor

17 https://www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=@gtf-escriba-

secs@8162cc35-6f07-4760-a8ed-078cf8462d87

18 https://www.agricultura.pr.gov.br/Pagina/Pagamentos-de-Jetons

19 https://www.agricultura.pr.gov.br/Pagina/Integridade-e-Compliance

20 Informação indisponível.

21 https://www.agricultura.pr.gov.br/Pagina/Extratos-das-Contas-Bancarias

22 https://www.agricultura.pr.gov.br/Pagina/Extratos-das-Contas-Bancarias

23 https://www.agricultura.pr.gov.br/Pagina/Cartoes-de-Creditos-Corporativos

24 https://www.agricultura.pr.gov.br/webservices/agenda-executiva/MjYyNA==

25 https://www.agricultura.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2023-

07/estagiarios_0.pdf

26 https://www.agricultura.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2023-

07/terceirizados.pdf

27 https://www.agricultura.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2023-

07/privacidade_de_dados_pessoais_1.pdf
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COORDENADORIA DE INTEGRIDADE E COMPLIANCE

Relatório de Avaliação - Janeiro à Dezembro de 2023

Objetivo

Implementar o Programa de Integridade e Compliance em consonância 

com a Lei n° 19.857/2019 e o Decreto n° 2.902/2019, considerando que a 

Coordenadoria de Compliance tem, entre outras atribuições a implementação do 

Programa de Integridade e Compliance no âmbito da Administração pública 

Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado do Paraná. O Programa de 

Integridade e Compliance será implementado de acordo com o perfil do órgão 

ou entidade do Poder Executivo Estadual, e as medidas protetivas nele 

estabelecidas serão empregadas de acordo com os riscos que lhe são inerentes.

Os principais objetivos do Programa de Integridade e Compliance da 

Administração Pública Estadual são:  adotar princípios éticos e normas de 

conduta e certificar seu cumprimento; estabelecer um conjunto de medidas 

conexas visando à prevenção de possíveis desvios na entrega dos resultados 

esperados pelos destinatários dos serviços públicos; fomentar a consciência e a 

cultura de controles internos na busca contínua da conformidade de seus atos, 

da observância e cumprimento das normas e da transparência das políticas 

públicas e de seus resultados;  aperfeiçoar a estrutura de governança pública, 

criar e aprimorar a gestão de riscos e os controles da Administração Pública do 

Estado do Paraná;  fomentar a inovação e a adoção de boas práticas de gestão 

pública; estimular o comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e 

ÓRGÃO AVALIADO: 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO (SEAB)
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políticos;  proporcionar a capacitação dos agentes públicos no exercício de 

cargo, função ou emprego; estabelecer mecanismos de comunicação, 

monitoramento, controle, avaliação e auditoria; assegurar que sejam atendidos, 

pelas diversas áreas da organização, os requerimentos e solicitações de órgãos 

reguladores e de controle. 

Metodologia

O trabalho desta coordenadoria evidencia a análise de riscos e 

vulnerabilidades apresentadas por cada órgão, são várias etapas para a 

construção do Programa. A 1ª fase do Programa inicia-se com o 

comprometimento do gestor, através da convocatória dos servidores a participar 

da apresentação da metodologia, pela equipe de Compliance. Nesta ocasião, os 

canais de comunicação: urna física, urna online e ouvidoria são indicados. 

Coletando estes dados a análise dos riscos se dá através dos quesitos do 

controle interno e formulários, alimentando o sistema e-CGE. Após a conclusão 

desta etapa, as entrevistas começam a ser realizadas, os riscos nela 

encontrados são tabulados e analisados. Através dos riscos encontrados, 

medidas de mitigação são propostas e o Plano de Integridade construído.

A 2ª fase é a execução do Plano, com as mitigações dos riscos 

trabalhados. O agente setorial acompanha o processo de resolução dos 

problemas enfrentados, realiza reuniões, propõe soluções e monitora as ações 

corretivas, assim como monitora novos riscos encontrados no decorrer dos 

trabalhos.

Após um ano de execução, é feito o “reteste”, analisa-se novos riscos 

encontrados e um novo Plano de Integridade é elaborado. Esse é o ciclo do 

Compliance.
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Formulários recebidos (urna física e urna online) 6

Entrevistas realizadas 229

Riscos identificados 54

Riscos Trabalhados 27

Plano de integridade Entregue
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9. 009 - Demonstrativos de Despesas (pdfA - VI - Demonstr Desp  Seg Natureza )













10. 010 - Comparativo de Despesas (pdfA - VII -Comparativo Desp Seg Naturez)







11. 011 - Comparativo de Despesas por espécie (pdfA - VIII - Comparativo Desp Aut com R)







12. 012 - Demonstrativo da Dívida Pública (pdfA - IX - Demonstracao da Divida Publi)





13. 013 - Relação de Restos a Pagar (pdfA - X - Relacao de Restos a pagar)

















































14. 014 - Balancete Sem Encerramento (pdfA - XI - Balancete Dez.23, sem encerr)

































15. 015 - Declaração de Bens (pdfA -XII - Declaracao Cumprimento art 1)





16. 016 - Balanço Orçamentário (DCASP) (pdfA - XIII a - Balanço orçamentário)













17. 017 - Balanço Financeiro (DCASP) (pdfA - XIII b - Balanço financeiro)







18. 018 - Balanço Patrimonial (DCASP) (pdfA - XIII c - Balanco Patromonial)

















19. 019 - Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (pdfA - XIII d - DVP - analitica)











20. 020 - Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (pdfA - XIII d1 - DVP - Sintetica)







21. 021 - Demonstração dos Fluxos de Caixa (DCASP) (pdfA - XIII e - Demonstracao dos Fluxos )













22. 022 - Notas explicativas às DCASP (pdfA - XIII f - Notas Explicativas as DC)



�

�
�

�����������	������	
�	���������������	
�������������
�	
��������
	����
���������

����
����������
����
����
�
�

�
�������������������	��
�����������
��������
	
���������
����	
�������	��	������
�	�������

�
�

 �
�

�
�����!��
�����
�
������
���

�

"�#$%&$'(&)(�*$�+,'(*-�*(�".&)%/0'/&(�$�*-�"1(,'$%)2$3'-�*-�4(&(35�6�#+"7�%-3,')'/)�8&.9-�*$�

3:;$0�*$�*)&$<9-�,/=$&)-&�*(�(*2)3),'&(<9-�$,'(*/(0>�'$3*-�=-&�?)3(0)*(*$�15,)%(�-�

*$,$3;-0;)2$3'-�&/&(0�,/,'$3'5;$0�$�(�$0(1-&(<9-�$�)2=0(3'(<9-�*(�=-0:')%(�(.&:%-0(�$2�

%-3@/3'-�A,�=-0:')%(,�=B10)%(,�(�$0(�&$0(%)-3(*(,C�D�&$./0(2$3'-�*(�#+"7�$3%-3'&(E,$�3-�

F$%&$'-�3G�HCIJJ>�*$�KL�*$�(.-,'-�*$�KLKLC�"�,$*$�*(�#$%&$'(&)(�,)'/(E,$�A�M/(�*-,�N/3%)-35&)-,>�

 CHHJ>�$2�O/&)')1(C�

�

P-�Q21)'-�*-�R-;$&3-�+,'(*/(0�-�&$.),'&->�(%-2=(3S(2$3'-�$�%-3'&-0$�*(�$T$%/<9-�

-&<(2$3'5&)(>�?)3(3%$)&(�$�%-3'51)0�U�&$(0)V(*-�=$0-�P-;-�#W"N>�-�#),'$2(�W3'$.&(*-�*$�N)3(3<(,�

4B10)%(,�*-�+,'(*-�*-�4(&(35C�P$,,$�#),'$2(>�-�8&.9-�#$%&$'(&)(�*(�".&)%/0'/&(�U�&$=&$,$3'(*-�

=$0(�%-*)?)%(<9-�3/2$&(0�XH>�=-,,/)3*-�*/(,�,/1/3)*(*$,Y�(�XHL >�*$3-2)3(*(�R(1)3$'$�*-�

#$%&$'5&)-�$�(�XHLK>�*$3-2)3(*(�F)&$'-&)(�R$&(0C�

�

�
�����!�����������Z
�	���	��
�����������
��������

�

",�*$2-3,'&(<[$,�%-3'51$),�?-&(2�$0(1-&(*(,�*$�(%-&*-�%-2�(,�-&)$3'(<[$,�*(�4(&'$�\�6�

F$2-3,'&(<[$,�O-3'51$),�"=0)%(*(,�(-�#$'-&�4B10)%-�6�FO"#4>�*-�](3/(0�*$�O-3'(1)0)*(*$�
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�

�

�fgaef�

�

�b]ef�

 S,,,!RR� Ph�)5�7$'$#()$� �!.-U.,1,,�

 S,,TGS � E)#3(*(�h(#3'4�E"(#5&3)(�O$25#� U,1,,�

 S,,R . � Ph�)5�C(*%$�E*%$*3$�)$�C4)$58%5� /RG-,TT1 !�

 .,,!.R!� B5%#(*�  R1S �

 .,,!.R/� B5%#(*� US1T/�

 .,,/,US� 7(3<(�D&$*i23&(�j5)5#('� !-,!G1S!�

 .,,/,./� h(*)$�F(45#� ! 1R,�

�
��� � �klm�nYolp�

�

�
������H��
���
����	
���
����������

�

D2�*$952;#$M!,!/1�$&$##54�(�(%4('3>(J?$�)$8�8(')$8�&$*%#(%4(38�*$8�:#4"$8�)5�&$*%#$'51�

&'(8858�S�5�U-�I8�8(')$8�5*&$*%#(9(2085�)56(8()$8�)58)5�$�5<5#&=&3$�)5�!, U1�85*)$�(%4('3>()$8�

25)3(*%5�3*6$#2(Jq58�*$�"#$%$&$'$�! -/!!-.U,0,-�



�

�
�

�����������	������	
�	���������������	
�������������
�	
��������
	����
���������

����
����������
����
����
�
�

�
�������������������	��
�����������
��������
	
���������
����	
�������	��	������
�	�������

�
�

 !�
�

"#$%&�#'()*+&*,�-.�  /0!1/233425�

"#$%&�#(6#$,�-.�782/88!/8284!8�

�

�
������9������
�
����������
�:�
;<��
�����������	����9	=>?@ABCDEF=A��?@BGH=IA�

�JKILDMDA�D?��=B?C��NHKIL?�

�

O�P#$#'Q&�O*Q#R)'(S*+&4�T*&T&U+(#%&�'&�#*(/� 57�%#�V)+�'W�8/!75X184�%)R&'U(*#�#U�*)Y)+(#U�)�

%)UT)U#U�T*)Z+U(#U�)R�Y&'[*&'(&�Y&R�#U�*)#$+\#%#U/�])UU#�[&*R#4�Y&R�̂#U)�'&�#*(/�!3�%)UU#�$)+4�

_6)�)U(+T6$#�T)*()'Y)*)R�#&�)̀)*YaY+&�[+'#'Y)+*&�#U�*)Y)+(#U�')$)�#**)Y#%#%#U4�̂)R�Y&R&�#U�

%)UT)U#U�')$)�$)b#$R)'()�)RT)'c#%#U�Y&'U(#(#dU)4�'&�P#$#'Q&�O*Q#R)'(S*+&4�#�)̀+U(e'Y+#�%)�

6R�%f[+Y+(�&*Q#R)'(S*+&�%)�-.�!81/528/g55451�h(*)\)'(&U�)�_6#*)'(#�)�U)+U�R+$ci)U4�&+()'(#�)�

_6#(*&�R+$4�U)()Y)'(&U�*)#+U�)�U)+U�Y)'(#Z&Uj/�k)*+[+Y#dU)�)UU)�[#(&�#(*#ZfU�%&�lmn]-O�1,�

�

o��	�
�p�q�	��
������r
�	
�	s������
����������
�q������� � � �����������t�

-uvuwxn"�-unVwyn]n"� 71/gg5/2g5422�

]u"zu"n"�u{zu|}n]n"� h!08/5g0/!!0401j�

	s������ :�p~������p�<��;�
�&'(),�P#$#'Q&�O*Q#R)'(S*+&�h]vn"zj���! X 7X757!4�"unP���|&Z&�"wn��

�

uUU)U�'�R)*&U�U�&�Y&'U(#(#%&U�'&�P#$#'Y)()�%)�k)*+[+Y#Q�&4�#(*#ZfU�%#U�U)b6+'()U�Y&'(#U�
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23. 023 - Outros Documentos (pdfA - Certidão Giovanna)



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O  CONSELHO  REGIONAL  DE  CONTABILIDADE  DO  ESTADO  DO

PARANÁ  certifica  que  o(a)  profissional  identificado(a)  no  presente  documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME................. :  GIOVANNA GLIR
REGISTRO.......... :  PR-076474/O-4
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.811.589-**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro.

A  falsificação  deste  documento  constitui-se  em  crime  previsto  no  Código  Penal

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 25/03/2024 as 09:31:41.
Válido até: 23/06/2024.
Código de Controle: 748020.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.

Firefox https://scfweb.crcpr.org.br/spw/ConsultaCadastral/EmitirCertidao.aspx

1 of 1 25/03/2024, 09:32
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Exercício: 2023 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos:  
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1. APRESENTAÇÃO 

 

Em cumprimento ao disposto no inciso V do art. 157 do Regimento Interno1 (RI) 

deste Tribunal, a 1ª Inspetoria de Controle Externo (1ICE) apresenta o Relatório Anual de 

Fiscalização, referente ao exercício financeiro de 2023, sobre os fatos ocorridos e os atos 

de gestão praticados no âmbito da Secretaria de Estado da Agricultura e do 

Abastecimento – SEAB. 

A principal finalidade deste relatório é a de, com base no escopo e amostras 

definidos, apresentar o resultado da fiscalização, em atendimento às normas regimentais e 

demais atos normativos desta Corte de Contas. 

 

2. INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 

2.1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO, DIRIGENTES E RESPONSÁVEIS  

Entidade 
Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento - SEAB 

CNPJ 76.416.957/0001-85 

Endereço R. dos Funcionários, nº 1559, Cabral - Curitiba/PR. 

Natureza Jurídica Secretaria de Estado (Órgão da Administração Direta) 

Representante Legal Norberto Anacleto Ortigara - Secretário de Estado  

Ordenador de Despesas Richardson de Souza - Diretor Geral 

Responsável Técnico/n.° CRC Giovanna Glir 

Controlador Interno Maria do Rocio Maier Campos Carollo 
Fonte: Sistema de Cadastro de Entidades do TCE/PR (SICAD).  

 

 

1 Regimento Interno TCE/PR. Art. 157. Compete às Inspetorias as seguintes atribuições: (Redação dada 
pela Resolução n.° 58/2016)  
(...) 
V - emitir e encaminhar à Coordenadoria de Gestão Estadual os relatórios anuais de fiscalização, que deverão 
ser publicados no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; (Redação dada pela 
Resolução n° 64/2018). 
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2.2. CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÃO DO JURISDICIONADO 

 

A Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB foi instituída 

por intermédio da Lei Estadual nº 8.485/1987. A referida Lei foi revogada pela Lei Estadual 

n.° 19.848/2019, a qual trata da organização básica administrativa do Poder Executivo 

Estadual. 

 Dessa forma, foi estabelecida a competência da SEAB, conforme segue: 

Art. 20. À Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - Seab compete 
o desenvolvimento rural com ênfase à agricultura familiar e aos Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável em sua esfera de competência, a implementação das 
políticas agrícola e de segurança alimentar e nutricional, a geração de renda e 
emprego, a melhoria da qualidade de vida, o abastecimento de alimentos e a 
inclusão social-produtiva, mediante:  
I - a coordenação e realização de estudos, previsões e avaliações da produção 
agropecuária;  
II - a pesquisa, assistência técnica e extensão rural;  
III - a garantia da segurança, regularidade e qualidade dos insumos agropecuários;  
IV - a promoção da defesa agropecuária e da inspeção sanitária dos produtos de 
origem animal e vegetal; V - a promoção e a coordenação do Sistema de Segurança 
Alimentar e Nutricional;  
VI - a preservação do solo agrícola;  
VII - o fomento de modelos de produção e comercialização agroecológicos;  
VIII - a coordenação da política de florestas plantadas com finalidade 
socioeconômica não consideradas de preservação permanente e desvinculadas da 
reposição florestal obrigatória;  
IX - o fortalecimento do cooperativismo;  
X - soluções de engenharia e de logística em infraestrutura rural;  
XI - a classificação de produtos de origem vegetal e animal;  
XII - a modernização, geração, inovação e difusão de processos tecnológicos; e  
XIII - outras iniciativas capazes de atender às necessidades do meio rural. 

 

O Regulamento da SEAB, aprovado pelo Decreto Estadual n.º 6.883/2012, foi 

revogado em partes com a promulgação do Decreto Estadual n.º 5.499/20202, que aprovou 

o novo Regulamento da Secretaria.  

 

 

2 https://www.agricultura.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2020-08/5499.ass-1.pdf  
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O Anexo desse normativo define os objetivos da SEAB: 

Art. 3° Para realizar as competências que lhe são atribuídas pela Lei n° 19.848, de 
2019, e pela Lei n° 9.917, de 30 de março de 1992, que dispõe sobre a política 
agrícola estadual, constituem" objetivos da Seab:  
I – a formulação e coordenação da política agrícola do Estado do Paraná direcionada 
às explorações agrícolas e pecuárias, e aos processos de produção, transformação, 
industrialização e comercialização dos produtos e subprodutos, incluindo a pesquisa, 
assistência técnica, extensão, fomento e fortalecimento de parcerias; 
 II – a promoção do desenvolvimento rural, respeitando os Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável – ODS/ONU e as aptidões econômicas e sociais 
regionais nas ações de melhoria da qualidade de vida dos produtores rurais e de 
segurança alimentar da população;  
III – a coordenação dos planos, programas, projetos e ações relacionados:  
a) à organização e capacitação dos produtores rurais;  
b) à assistência técnica e desenvolvimento tecnológico;  
c) à infraestrutura para armazenamento e escoamento da produção agropecuária; 
d) à pesquisa e sanidade agropecuária;  
e) ao crédito fundiário;  
f) à agroindustrialização; 
g) à certificação de produtos e subprodutos de origem animal e vegetal e de resíduos 
de valor econômico;  
h) ao abastecimento e segurança alimentar;  
i) à qualidade e segurança dos insumos agropecuários; 
j) ao cooperativismo, associativismo e outras formas de organização rural;  
k) aos modelos agrícolas baseados nos preceitos da ciência agroecológica;  
l) aos cultivos agroflorestais;  
m) às atividades pós colheita;  
n) a quaisquer outros aspectos capazes de atender às necessidades dos produtores 
rurais. 

 

2.3. LEIS ORÇAMENTÁRIAS  

 

Além das atribuições regulamentares, a SEAB se orienta por meio dos 

instrumentos legais de planejamento e orçamento3 relacionados à gestão dos recursos 

públicos: o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei 

Orçamentária Anual - LOA. 

 

3 Constituição do Estado do Paraná. Art. 133. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

 I - o plano plurianual; 
 II - as diretrizes orçamentárias anuais; 
 III - os orçamentos anuais. 
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2.3.1. O Plano Plurianual  

 

O Plano Plurianual - PPA 4  estabelece o direcionamento estratégico e os 

programas do governo para um período de quatro anos. Por meio da Lei Estadual n.º 

20.077/2019, estabeleceu-se o PPA 2020-20235, contendo as diretrizes, os objetivos e as 

metas da administração pública estadual para o referido período6. 

De forma geral, o PPA é estruturado por intermédio de programas. Observa-se, 

pois, que esses foram agrupados segundo duas tipologias7: “Programas Finalísticos” e 

“Programas de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado”. Cabe dizer que além dessas 

classificações o Plano também contempla as “Obrigações Especiais”. 

Dentre os programas finalísticos registrados no Plano, sob a responsabilidade da 

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, há o Programa 04 -

Desenvolvimento Rural e Abastecimento com Sustentabilidade.  

Esse Programa objetiva: 

“(...) empreender o desenvolvimento rural e abastecimento com sustentabilidade, 
tendo como referência a inclusão produtiva do agricultor familiar individual ou de 
grupos, associações, cooperativas e em outras formas de organização, promovendo 

 

4 Constituição do Estado do Paraná. Art. 133. § 1º. A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de 
forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública estadual, direta e indireta, 
abrangendo os programas de manutenção e expansão das ações do governo, observando políticas sociais 
que garantirá a dignidade da pessoa humana, inclusive com o pagamento pelo estado, da tarifa do consumo 
de água e esgoto e de energia elétrica e dos encargos decorrentes para as famílias carentes, na forma da lei. 
(NR) 

5 Lei Estadual n.º 20.077/2019. Plano Plurianual 2020-2023. Art. 1° Institui o Plano Plurianual do Estado do 
Paraná para o quadriênio 2020 a 2023 - PPA 2020-2023, conforme disposto no art. 133 da Constituição 
Estadual, que reflete as políticas públicas e organiza a atuação da Administração Pública Estadual, direta e 
indireta. 

6http://www.portaldatransparencia.pr.gov.br/arquivos/File/PPA/Lei_PPA_n_20077_ano_2020_2023_Final.pdf  

7 Lei Estadual n.º 20.077/2019. PPA 2020-2023, fl.18: “Os Programas são classificados em dois tipos: a) 
Finalístico - conjunto de Iniciativas para alcançar os resultados desejados, em conformidade com a agenda de 
Governo, cujo desempenho deve ser passível de aferição por indicadores coerentes com o objetivo 
estabelecido; b) Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado -conjunto de Iniciativas destinadas ao apoio, à 
gestão e à manutenção administrativa da atuação governamental, além dos serviços de água, energia elétrica, 
telefonia. Contempla, também, as Iniciativas dos Outros Poderes, Ministério Público e Defensoria Pública.” 
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o bem de todos sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação, de forma a contemplar os Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), estabelecidos pela Organização das Nações 
Unidas (ONU), em todos os seus princípios. Implementar políticas agrícolas e de 
segurança alimentar e nutricional, a geração de renda e emprego, a melhoria da 
qualidade de vida, o abastecimento de alimentos e a inclusão social-produtiva, 
mediante a coordenação e realização de estudos, previsões e avaliações da 
produção agropecuária; a pesquisa, assistência técnica e extensão rural; a garantia 
da segurança, regularidade e qualidade dos insumos agropecuários; a promoção da 
defesa agropecuária e da inspeção sanitária dos produtos de origem animal e 
vegetal; a promoção e a coordenação do Sistema de Segurança Alimentar e 
Nutricional; a preservação do solo agrícola; o fomento de modelos de produção e 
comercialização agroecológicos; a coordenação da política de florestas plantadas 
com finalidade socioeconômica não consideradas de preservação permanente e 
desvinculadas da reposição florestal obrigatória; o fortalecimento do cooperativismo; 
soluções de engenharia e de logística em infraestrutura rural; a classificação de 
produtos de origem vegetal e animal; a modernização, geração, inovação e difusão 
de processos tecnológicos; e outras iniciativas capazes de atender às necessidades 
do meio rural.” 

 

Nesse sentido, ficou consignado no PPA8  a previsão de um valor global de 

R$1.670.439.617,00 (um bilhão, seiscentos e setenta milhões, quatrocentos e trinta e nove 

mil seiscentos e dezessete reais) para a realização do referido Programa. 

         Na contextualização do programa, constaram quatro diretrizes estratégicas que serão 

adotadas pela SEAB durante o quadriênio, quais sejam:  

(1) competitividade e renda;  

(2) inclusão produtiva da agricultura familiar;  

(3) produção sustentável; e  

(4) segurança familiar e nutricional e a melhoria da qualidade de vida no meio rural9.  

 

8 

http://www.portaldatransparencia.pr.gov.br/arquivos/File/PPA/Lei_PPA_n_20077_ano_2020_2023_Final.pdf  

9 Lei Estadual n.º 20.077/2019. Plano Plurianual 2020-2023, fl. 103. 
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Para a execução das iniciativas atinentes à SEAB, no que tange às atividades 

finalísticas, foco do trabalho, o valor global de R$1.194.541.550,00 (um bilhão, cento e 

noventa e quatro mil, quinhentos e quarenta e um mil e quinhentos e cinquenta reais). 

Sobre as iniciativas finalísticas10, destacam-se: 

• 5055 - Combate às situações de vulnerabilidade social no meio rural  

Caracteriza-se pelo apoio aos agricultores familiares para a inclusão 

socioprodutiva, por meio de apoio financeiro e de assistência técnica e social às famílias 

em situação de vulnerabilidade no meio rural. Com a iniciativa objetiva-se garantir o 

acesso às políticas públicas de cidadania, a elevação da renda per capita mensal e a 

melhoria dos índices de qualidade de vida (saneamento rural e segurança alimentar). 

Ação coordenada pela SEAB e executada pelo IDR/IAPAR/Emater. 

• 6257 - Fortalecimento da Agricultura Familiar  

Visa a promoção do desenvolvimento rural com ênfase à agricultura familiar, com 

base nos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) e nos planos de 

desenvolvimento municipais e regionais, por meio de: a) promoção da gestão ambiental 

integrada em microbacias; b) aumento da competitividade dos agricultores familiares; c) 

aumento da competitividade das cadeias produtivas do meio rural existentes e potenciais; 

d) apoio à inclusão socioprodutiva de agricultores familiares; e) melhoria da infraestrutura 

rural; f) estímulo ao empreendedorismo da agroindústria familiar; g) desenvolvimento da 

política de florestas plantadas e suas cadeias produtivas; h) apoio a iniciativas de negócios 

não agrícolas na área rural (turismo rural, artesanato, gastronomia, entre outros); i) apoio à 

organização formal de produtores rurais.  

• 6258 - Direito humano à alimentação adequada 

 

10 Lei Estadual n.º 20.077/2019. Plano Plurianual 2020-2023. 

http://www.portaldatransparencia.pr.gov.br/arquivos/File/PPA/Lei_PPA_n_20077_ano_2020_2023_Final.pdf . 
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Tem como objetivo fomentar o direito à alimentação adequada e prestar apoio às 

ações e programas, em âmbito estadual, regional e local, que promovam a segurança 

alimentar e nutricional, além de desenvolver projetos específicos com o Governo Federal, 

prestar suporte técnico ao Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do 

Paraná - CONSEA/PR e contribuir para a articulação intersetorial governamental por 

intermédio da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN.  

No Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional – DESAN (órgão da 

SEAB) ocorre o desenvolvimento do Programa de Apoio aos Restaurantes Populares, 

Cozinhas/Panificadoras Comunitárias, Hortas Urbanas Comunitárias e Equipamentos 

Públicos de Abastecimento. As ações se destinam aos municípios paranaenses que 

apresentam projetos e planos de trabalho, os quais são formalizados via termos de 

convênios. Ademais, por meio desta iniciativa, visa-se a compra da produção da Agricultura 

Familiar, destinando-se os gêneros alimentícios para entidades filantrópicas, restaurantes 

populares e cozinhas comunitárias.  

Além dos programas e iniciativas atribuídas à SEAB por meio do PPA, no sítio 

eletrônico da Secretaria11 consta ícone próprio de “Programas”, contendo outros destaques 

quanto a atividades em que a SEAB participa.  

Infere-se que no site estão listadas políticas públicas divulgadas como 

“programas”, pois são gerenciadas de tal forma. Destaca-se, pois, que não necessariamente 

essas políticas públicas estão relacionadas a uma Iniciativa estabelecida em instrumentos 

de planejamento e orçamento, em alguns casos estão inseridas no contexto das iniciativas 

e/ou trata-se de uma ação específica da LOA, conforme observa-se no Quadro a seguir: 

 

 

 

 

 

11 https://www.agricultura.pr.gov.br/  
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PROGRAMAS DO SITE DA SEAB 

NOME ÓRGÃO RESPONSÁVEL 
PPA/INICIATIVA/FONTE DE 

RECURSOS 

Banco de Alimentos CEASA / SEAB 
6811 - Rede Paranaense de 
Abastecimento 6258 – Direito 
Humano à Alimentação Adequada 

Banco do Agricultor Paranaense SEAB /  Fomento Paraná 

Programa administrado pela 
Fomento Paraná - Recursos do FDE 
- recursos advindos da SEFA 

Cestas Solidárias IDR 
6263 - Pesquisa e Inovação na 
Agropecuária 

Compra Direta Paraná SEAB 
6258 - Direito Humano à 
Alimentação Adequada 

Coopera Paraná SEAB 
6257 - Fortalecimento da Agricultura 
Familiar 

Crédito Fundiário SEAB 

Programa do Ministério Federal, 
junto ao MAPA e recursos oriundos 
de Terras e Da Reforma agrária. O 
Estado é um órgão executor 
mediante acordo de Cooperação, 
fazendo a parte executiva. 

Estradas de Integração SEAB / ADPAR / FEAP 

6246 - Defesa Agropecuária, 
executada pela ADAPAR, Iniciativa 
5021 - Programa Avança Paraná - 
6245 - Estradas da Integração - 
Iniciativa D235562 - Avança Paraná 

Microbacias SEAB 
6257 - Fortalecimento da Agricultura  
Familiar - BID 

Paraná Energia Rural Renovável SEAB / IDR  

Instituída pela  Lei Estadual nº 
20.435, de 2020, o Programa Paraná 
Energia Rural Renovável - 
RENOVAPR, coordenado pela 
SEAB e executado pelo IDR-Paraná, 
com objetivo geral de ampliar a 
oferta de energia no meio rural pelo 
uso 
de fontes de energia renovável 
disponíveis. Em seu art. 6° é definido 
que os recursos financeiros para 
implementação da ação são 
oriundos das dotações 
orçamentárias próprias dos órgãos e 
entidades envolvida. 

Paraná Mais Orgânico IDR 
6263 - Pesquisa e Inovação na 
Agropecuária 

Pecuária Moderna SEAB-IDR 
6263 - Pesquisa e Inovação na 
Agropecuária 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

1ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO 

 

11 

 

Plano ABC+ SEAB/MAPA/Vinculadas 

Promover a adaptação da 
agropecuária brasileira à mudança 
do clima e à mitigação das emissões 
de GEE, por meio do aumento da 
eficiência e resiliência dos sistemas 
produtivos e da abordagem 
integrada da paisagem. 

Plano Paraná Mais Cidades SEAB/Secretarias 

Contribuir no desenvolvimento dos 
municípios paranaenses, sendo 
implementado pelas secretarias e 
autarquias em suas respectivas 
áreas de atuação. 

Programa Aquisição de Alimentos SEAB Recursos Federais 

Programas Leite das Crianças SEAB 
6173 - Recuperação de Deficiência 
Nutricional - Leite das Crianças 

Pró-Rural SEAB 
6257 - Fortalecimento da Agricultura 
Familiar 

PronaSolos Paraná SEAB 
Programa Federal, de 
responsabilidade da EMBRAPA 

Prosolo SEAB-IDR 
6263 - Pesquisa e Inovação na 
Agropecuária 

Rede Agropesquisa Paraná IDR 
6263 - Pesquisa e Inovação na 
Agropecuária 

Rede de Proteção Alimentar SEAB 
6258 - Direito Humano à 
Alimentação Adequada 

Restaurante Popular SEAB 
6258 - Direito Humano à 
Alimentação Adequada 

Revitis - Revitalização da Viticultura SEAB 
6257 - Fortalecimento da Agricultura 
Familiar 

Seguro Rural SEAB 
6488 - Gestão do Fundo de 
Desenvolvimento Econômico (FDE) 

Trator Solidário SEAB / IDR 
6488 - Gestão do Fundo de 
Desenvolvimento Econômico (FDE) 

 Fonte: Sítio da SEAB: https://www.agricultura.pr.gov.br/. 
 

Observa-se, pois, que com relação aos programas listados no site, a execução 

de alguns deles não ocorre com recursos próprios do Tesouro. 
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2.3.2. Lei de Diretrizes Orçamentárias 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, relativa ao exercício de 202312 foi 

promulgada por meio da Lei Estadual Lei Nº 21.228, de 06 de setembro de 2022. No que 

tange à área de agricultura, por meio do artigo 55, estabeleceu-se a seguinte autorização 

ao Poder Executivo para reforço de dotação orçamentária: 

 

IV - na área de agricultura: 

a) pavimentação poliédrica em estradas das Mesorregiões Oeste e Sudoeste; 

b) aquisição de alimentos da agricultura familiar, para alimentação escolar; 

c) incentivo a cadeia produtiva do leite do Paraná; 

d) subsidiar a conversão da produção agrícola convencional para a produção 

agrícola orgânica e/ou agroecológica em propriedades da agricultura familiar; 

e) para incremento ao Programa Compra Direta, da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento; 

f) assistência Técnica e Extensão Rural direcionada especificamente para a 

agricultura familiar; 

 

 

2.3.3. Lei Orçamentária Anual 

 

Por meio da Lei Estadual n.º 21.347, publicada em 23 de dezembro de 2022, foi 

estabelecida a Lei Orçamentária Anual – LOA, em que se previu receitas e se fixou 

despesas para o exercício financeiro de 2023.  

O orçamento de 2023 para a SEAB, no que concerne à despesa, foi fixado, 

inicialmente, em R$ 328.152.653 (trezentos e vinte e oito milhões, cento e cinquenta e dois 

 

12 Disponível em:  

https://storage.assembleia.pr.leg.br/orcamentos/hrCy5fwXyj2ZKzLgSbWymrwKXxBOGc0KgemPzail.pdf  
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mil e seiscentos e cinquenta e três reais). Esse valor refere-se as ações 6501 e 6502, 

Gabinete do Secretário e Gestão Administrativa, respectivamente. 

 

2.4. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Conforme abordado anteriormente, o orçamento de 2023 para a SEAB, previsto 

na Lei de Orçamentária Anual (LOA), no que concerne à despesa, foi fixado em 

R$328.152.653 (trezentos e vinte e oito milhões, cento e cinquenta e dois mil e seiscentos 

e cinquenta e três reais).  

Ademais, esse valor foi atualizado e executado de acordo com os montantes 

apresentados na Tabela a seguir, discriminados por fonte: 

ORÇAMENTO PREVISTO E EXECUTADO EM 2023 

Fonte 
Previsão Inicial 

(LOA) 
R$ 

Orçamento 
Atualizado 

R$ 

Empenhado 
R$ 

Pago 
R$ 

0100 – Ordinário não 
vinculado 

142.201.394,00 229.470.216,00 107.827.558,99 104.209.017,51 

0101 – Receitas 
desvinculadas pela EC 
93/2016 

309.213,00 21.749.997,00 1.144.449,65 1.137.576,88 

0102 – Fundo Estadual 
de Combate à Pobreza 

79.423.926,00 251.351.926,00 174.951.778,95 132.990.808,21 

0107 - Transferências e 
convênios com órgãos 
federais 

100.178.320,00 119.511.381,00 4.693.852,37 4.693.466,77 

0120 - Operações de 
crédito internas 

0,00 100.000.000,00 100.000.000,00 100.000.000,00 

0125 - Venda de ações 
e/ou devolução do 
capital subscrito ou não 
e outros ingressos 

6.039.800,00 2.000,00 0,00 0,00 

0142 - Operação de 
crédito externas 

0,00 
 

50.000.000,00 0,00 0,00 

0147 - Receitas 
recolhidas ao tesouro 
geral do tesouro geral 
do Estado por 
determinação legal 

0,00 29.000.000,00 5.461.700,00 5.461.700,00 

TOTAL GERAL 328.152.653,00 801.085.520,00 394.079.339,96 348.492.569,37 

Fonte: Novosiaf – Acesso em: 22/01/2024. 
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2.5. ÓRGÃOS E FUNDOS VINCULADOS 

 

Para execução de suas atividades a Secretaria de Agricultura conta com 

unidades vinculadas. Trata-se, pois, de autarquias, sociedades de economia mista e fundos 

que exercem atividades específicas. O Quadro a seguir, evidencia as entidades vinculadas 

à SEAB. 

ENTIDADE NATUREZA JURÍDICA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Agência de Defesa Agropecuária do 

Paraná - ADAPAR 

Autarquia Defesa Agropecuária 

Centrais de Abastecimento do 

Paraná S/A - CEASA 

Sociedade de Economia Mista Abastecimento 

Fundo de Equipamento 

Agropecuário - FEAP 

Fundo Apoio Agropecuário 

Instituto de Desenvolvimento Rural 

do Paraná – IAPAR-EMATER (IDR) 

Autarquia Pesquisa e Extensão 

Fonte: SICAD. 

 
 

2.6. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 

O quadro a seguir retrata a situação das Prestações de Contas Anuais relativas 

aos 3 (três) últimos exercícios: 
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SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAIS - EXERCÍCIOS DE 2020 A 2022 

Protocolo Exercício  Relator Trâmite Acórdão Resultado 

185239/21 2020 
José Durval Mattos 

do Amaral 
Transitado 
em Julgado 2774/21 

Regular com 
Ressalvas 

176764/22 2021 

Cons. Maurício 
Requião de Mello e 

Silva 
Transitado 
em Julgado 197/23 Regular 

182741/23 2022 
Cons. Ivan Lelis 

Bonilha Em trâmite --- ---- 
Fonte: TCEPR Central. Acesso em: 19/01/2023. 

 
 

3. DO RELATÓRIO 

 

No exercício financeiro de 2023, esta 1ª Inspetoria de Controle Externo 

acompanhou a execução de Programas e Iniciativas de Governo realizados pela SEAB, 

conforme será relatado adiante.  

 

3.1. ÁREA PATRIMONIAL E FINANCEIRA 

3.1.1.  Bens imóveis e móveis 

 

A boa gestão patrimonial é um componente crucial para administração pública. A 

responsabilidade sobre esses ativos não se limita apenas a uma abordagem contábil, mas 

transcende para a esfera operacional, estratégica e de conformidade. De fato, a gestão 

eficiente de bens móveis e imóveis não apenas contribui para redução de despesas, mas 

também permite a realocação de recursos para áreas prioritárias a fim de assegurar o uso 

eficiente dos recursos públicos em benefício da sociedade. 

Sob o enfoque patrimonial, observou-se, no início do exercício, que o ativo não 

circulante da SEAB representava aproximadamente 82% do total do ativo. Desse montante, 
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mais de um terço é proveniente do imobilizado (bens móveis e imóveis). Observa-se, pois, 

que o referido item patrimonial é relevante e material.  

Ademais, constatou-se, durante o acompanhamento mensal, que as 

transferências de bens (máquinas e equipamentos) para municípios possuía volume 

significativo. Logo, levando-se em conta os riscos inerentes, instou a equipe desta 1ª 

Inspetoria de Controle Externo (1ªICE) a realizar trabalhos nessa temática. 

Os resultados da fiscalização, originado da Diretriz nº 19 – PAF 2023 – ICES, 

ensejaram Processo de Homologação de Recomendações e estão resumidos no item 6 

deste relatório. 

 

3.2 PROGRAMAS 

3.2.1 Programa Leite das Crianças 

 

Conforme dados do portal da SEAB13, o Programa Leite das Crianças (PLC) é 

um auxiliar no combate à desnutrição infantil, por meio da distribuição gratuita e diária de 

um litro de leite a crianças de seis a 36 meses, pertencentes a famílias cuja renda por 

pessoa não ultrapasse meio salário-mínimo regional. Dessa forma, é distribuído o leite 

pasteurizado integral, enriquecido com vitaminas A e D.  

Para participar do programa é preciso comparecer aos órgãos de assistência 

social do município, como o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) ou Centro 

de Referência Especializada de Assistência Social (CREAS) para se cadastrar.  

O PLC é um programa intersetorial, englobando ações das Secretarias de Estado 

da Agricultura e do Abastecimento, Educação, Saúde e Justiça, Família e Trabalho. No que 

tange à atuação da SEAB, tem-se as seguintes atribuições: 

 

13 Disponível em: https://www.agricultura.pr.gov.br/Programa-Leite-das-Criancas 
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Organizar, promover, desenvolver e coordenar o Programa Leite das Crianças; 

Consolidar as informações dos relatórios de atividades e resultados encaminhados 
pelas Secretarias envolvidas e apresentá-los à Comissão Gestora do Programa; 

Prever os recursos orçamentários à execução do Programa Leite das Crianças pela 
Pasta; 

Editar e aprovar o ato convocatório de credenciamento das usinas de beneficiamento 
do leite; 

Editar atos administrativos de execução do Programa para aprovação pela 
Comissão Gestora; 

Elaborar e aprovar o edital de credenciamento das usinas de beneficiamento do leite 
para fornecimento de leite pasteurizado integral, nos âmbitos regional e municipal; 

Credenciar as usinas de beneficiamento fornecedoras de leite pasteurizado integral; 

Definir a demanda de leite integral pasteurizado para aquisição junto às usinas 
credenciadas; 

Elaborar e firmar os contratos com as usinas de beneficiamento do leite 
credenciadas consoantes às cotas definidas pelas Unidades Regionais da Seab; 

Efetuar e controlar as aquisições mensais de leite integral pasteurizado, mistura 
vitamínica, produtos e equipamentos para a realização do programa; 

Alocar e realocar a demanda de leite integral pasteurizado entre as usinas 
credenciadas e a respectiva contratação na forma estabelecida no edital de 
credenciamento; 

Gerir os contratos de fornecimento de leite pasteurizado firmados com as usinas de 
leite credenciadas; 

Disponibilizar a mistura vitamínica às usinas de beneficiamento contratadas para 
incorporação ao leite a ser distribuído às crianças e famílias, consoante as 
necessidades nutricionais diagnosticadas pela Secretaria de Estado da Saúde - 
Sesa; 

Promover a prestação de orientação técnica aos produtores rurais fornecedores de 
leite cru refrigerado às usinas de beneficiamento de leite participantes do programa, 
consoante aos padrões fixados na legislação de inspeção higiênico-sanitária e 
industrial de produtos de origem animal; 

Coordenar, acompanhar e controlar a operação do Sistema Informatizado de 
Controle do Programa Leite das Crianças e capacitar e prestar suporte técnico aos 
usuários; 

Acompanhar e avaliar os resultados de análises da qualidade do leite cru refrigerado 
fornecido pelos produtores rurais às usinas credenciadas; 

Ajustar e gerir parcerias com a sociedade civil organizada nos municípios para 
garantir e otimizar a realização dos propósitos e a efetividade das ações do 
programa; 

Arquivar e manter a documentação fiscal e social referente ao programa pelo prazo 
legal; 

Promover a criação, a organização e o desenvolvimento dos Conselhos Municipais 
de Segurança Alimentar e Nutricional - Comsea e das Comissões Regionais de 
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Segurança Alimentar e Nutricional – Coresan e incentivar a participação dos 
representantes a eles indicados 

 

Considerando as atribuições de consolidação das informações dos relatórios de 

atividades e resultados encaminhados pelas Secretarias envolvidas, bem como, a de 

coordenar, acompanhar, capacitar e controlar a operação do Sistema Informatizado de 

Controle do Programa Leite das Crianças, a equipe de fiscalização procedeu avaliação de 

cunho operacional, atendendo a Diretriz nº 20 do Plano Anual de Fiscalização (PAF-ICES): 

avaliar políticas e ações desenvolvidas pela SEAB e unidades vinculadas relacionadas com 

os programas de assistência social. 

 

3.2.2 Das informações relativas ao PLC 

 

Em relação à consolidação das informações, relatórios de atividades e resultados 

constatou-se que a SEAB consolida os relatórios de conformidade do Leite Cru Refrigerado 

– LCR que são emitidos mensalmente pelo Laboratório da APCBRH e encaminhados à 

Coordenação do Programa. Assim, são elaboradas as planilhas de preços a serem pagos 

às 44 Usinas de Laticínios do Programa. Esses documentos são publicados mensalmente 

no site da SEAB.  

O relatório referente à avaliação do estado nutricional das crianças beneficiárias, 

inclusas pelos municípios no Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN), é 

encaminhado trimestralmente pela Divisão de Promoção da Alimentação Saudável e 

Atividade Física da Secretaria de Estado da Saúde – SESA. 

Para o acompanhamento das atividades desenvolvidas por cada Secretaria e 

decisão de encaminhamentos, ocorrem reuniões mensais do Comitê Técnico do Programa 

Leite das Crianças – CTPLC, formado pelos representantes das Secretarias de Estado da 

Agricultura e do Abastecimento – SEAB, da Saúde – SESA, da Educação – SEED e do 

Desenvolvimento Social e Família – SEDEF. 
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Conforme levantamento junto à SEAB, em 2023 foram realizadas 11 (onze) 

reuniões. Esses encontros abordaram, entre outros assuntos, as seguintes temáticas14: 

- Apresentação dos resultados das análises laboratoriais das amostras em 
desconformidade das Usinas Fornecedoras, tanto no Leite Cru Refrigerado – LCR 
quanto do Leite Pasteurizado Integral – LPI e das justificativas encaminhadas dos 
Responsáveis Técnicos – RTs. Esta prestação de contas é realizada mensalmente 
pelos técnicos da Coordenação do PLC/DESAN/SEAB.  

- Estudo sobre alteração da formulação do PREMIX VITAMÍNICO MINERAL utilizado 
no enriquecimento do leite distribuído. A fundamentação desta proposta foi realizada 
e embasada pelas técnicas da SESA e debatida e aprovada pelo Comitê. - Debate 
e aprovação sobre a nova rotulagem e embalagem do leite (Anexo 8), visando o 
atendimento às legislações vigentes: Resolução RDC nº 429/2020, Instrução 
Normativa nº 75/2020, Resolução RDC nº 714/2022 e Resolução RDC nº 727/2022. 
Além dos técnicos das 4 Secretarias participantes, houve a participação e 
colaboração de técnicos da Secretaria de Estado da Comunicação - SECOM.  

- Debate e elaboração do Edital de Chamamento Público nº 01/2023, para o 
credenciamento das Usinas de Beneficiamento de leite, em conformidade com a 
nova legislação (Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 10.086/2022).  

- Apresentação das principais dificuldades operacionais na distribuição do leite aos 
beneficiários, pelas técnicas da SEED e encaminhamento das soluções. 

 

Diante do cenário apresentado, não se constatou situações que ensejassem 

vulnerabilidades em relação a execução dessa atribuição. 

 

3.2.3 Da operacionalização do sistema informatizado do PLC 

 

Quanto à operacionalização do sistema informatizado pela SEAB verificou-se 

que o acesso é concedido a um montante significativo de agentes. São usuários os 

servidores e técnicos responsáveis para registrar e consultar os dados dos beneficiários. 

Verificou-se, pois, que existem diferentes ferramentas e níveis de acesso. A 

equipe não analisou a segurança bem como, a consistência dos dados do sistema. No 

 

14 Informação n° 08/2024 – DESAN – Protocolo nº. 21.622.849-9. 
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entanto, constatou-se que existem diversas funções a depender da atribuição dentro da 

política pública. 

E equipe de fiscalização indagou a SEAB acerca da realização de capacitações 

quanto ao uso do sistema informatizado no ano de 2023. Os responsáveis responderam o 

seguinte: 

Normalmente, as capacitações relativas à operacionalização do sistema são 
realizadas por técnicos dos Núcleos Regionais, bem como as fiscalizações dos 
municípios/escolas/usinas que estão sob suas jurisdições.  

À título de exemplo, cito que no período compreendido entre abril e novembro de 
2023, o Núcleo Regional de Maringá desempenhou essa função, capacitando os 
técnicos e supervisionando 29 municípios. As atividades de Supervisões e Reuniões 
Técnicas tiveram início em 27 de abril de 2023, no Município de Mandaguari, e foram 
concluídas em 30 de novembro de 2023, no Município de Floraí.  

Outro exemplo foi a capacitação realizada nos dias 02 e 03 de agosto de 2022 pelo 
Núcleo Regional de Paranavaí. A capacitação foi direcionada aos representantes de 
estado, principalmente aos novos, tendo como foco a legislação do Programa, 
operacionalização do sistema, documentos físicos encaminhados, erros frequentes 
e esclarecimentos de dúvidas.  

É importante ressaltar que as capacitações são programadas conforme a 
necessidade de cada Núcleo Regional, e portanto, não seguem um calendário anual 
preestabelecido.  

Para além das capacitações dos Núcleos Regionais, foram realizados em 2023 os 
Seminários Macrorregionais de Gestão Intersetorial do Programa Bolsa Família – 
PBF e Cadastro Único para Programas Sociais, concretizados em 8 eventos. Os 
Seminários contaram com 2.264 participantes dos 399 Municípios do Estado, sendo 
eles coordenadores Municipais do Programa Bolsa Família – PBF, Saúde e 
Educação, Conselheiros Municipais de Assistência Social (governamental e 
sociedade civil) e representantes das regionais da SEDEF, SEAB, SEED e SESA. 
Entre as palestras da programação, constou a do Programa Leite das Crianças.  

No dia 7 de março de 2023, houve reunião virtual no Google Meet, visando a 
apresentação da nova ferramenta para facilitar a notificação dos laticínios do 
Programa Leite das Crianças – PLC. A ferramenta objetiva melhorar o 
monitoramento da qualidade do leite do programa, através das ações realizadas pela 
SEAB e SESA, conforme o Decreto Estadual nº 3.000 de 07 de dezembro de 2015 
e que serão executados pela Comissão Regional do PLC – CRPLC e Comitê Técnico 
Estadual do PLC – CTPLC.  

Também neste ano, no dia 28 de junho, a empresa fornecedora do Premix Vitamínico 
e Mineral MCASSAB, atendendo à solicitação da SEAB, promoveu um treinamento 
remoto via aplicativo Teams para os responsáveis técnicos sobre as boas práticas e 
dúvidas sobre a utilização do premix de nutrientes no leite pasteurizado do PLC. 

 

Ademais, a SEAB, comprovou por meio de anexos, a realização desses eventos. 

Dessa forma, a equipe considera satisfatórios os resultados apresentados.  
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3.2.4 Demais resultados do PLC 

 

Da análise da documentação enviada pela SEAB 15 , verificou-se que o PLC 

atende em média 108.315 (cento e oito mil, trezentos e quinze) crianças por mês. Trata-se, 

pois, do programa de maior relevância com desembolso da ordem de cento e setenta e 

cinco milhões de reais ao ano. 

No que tange apenas aos itens avaliados, os resultados encontrados foram em 

geral satisfatórios. Entretanto, após etapa entendimento e análise do PLC, a equipe de 

fiscalização considerou que o Programa é complexo e relevante. Dessa forma, foram 

identificados novos riscos inerentes que irão compor o planejamento de auditoria do ano de 

2024. 

 

3.3. CAPTAÇÃO DE DADOS VIA SEI-CED 

 

No intuito de monitorar o atendimento à Instrução Normativa nº 113/2015-

TCE/PR, alterada pelas Instruções Normativas nºs 119/2016-TCE-PR e 130/2017-TCE-PR, 

que dispõe sobre a captação de dados pelo sistema SEI-CED, a equipe procedeu a 

verificação das informações alimentadas pela SEAB.  

Vale mencionar que os dados dos módulos: Orçamento, Planejamento, Contábil 

e Tesouraria são encaminhados pela Secretaria da Fazenda, em razão da responsabilidade 

da aludida Secretaria em gerenciar a execução orçamentária, financeira e contábil do 

Estado do Paraná. Os módulos Licitação e Contratos são de responsabilidade dos gestores 

da SEAB. O Módulo Controle Interno é de responsabilidade do Agente de Controle Interno 

da entidade e da Controladoria-Geral do Estado. 

 

15 Protocolo nº. 21.622.849-9. 
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Vale ressaltar que em 2023 houve alterações quanto ao envio das informações 

ao SEI-CED. Conforme as Notas Técnicas nºs 1 e 2 de 2023 ocorreu a desativação de 

layouts e implementação de novas regras de negócio do sistema. Por conseguinte, em 

consulta ao portal SEI-CED - Sistema Estadual de Informações - Captação Eletrônica de 

Dados – em 23 de janeiro de 2024, verificou-se que a SEAB entregou dentro do prazo, 

apenas as informações referentes ao 1º quadrimestre. 

Sendo assim, a equipe aguarda o posicionamento da Coordenadoria Geral do 

Estado (CGE), responsável pela temática, quanto à avaliação deste item. 

 

4. RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

Em 2023, a equipe realizou o acompanhamento das ações adotadas pelo gestor 

no intuito de regularizar os apontamentos que foram objeto de recomendações e 

determinações propostas por meio do Relatório Anual de Fiscalização de 2022 (Protocolo 

n.º 18274-1/23 – Processo de Prestação de Contas Anual), conforme segue: 

 

ACOMPANHAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES/DETERMINAÇÕES DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Deficiências relatadas Encaminhamento do 
Acórdão 

Situação Atual 

 
Diferenças entre o controle 
analítico (GPM) e a 
informação contábil 
evidenciada pelo 
NOVOSIAF no que tange ao 
ativo imobilizado da 
entidade. 

 
 

Procedimento 18274-1/23 
ainda trâmite. 

 

 

Aguardando encaminhamento do Acórdão. 

 
Ausência de registro 
semanal das entregas em 
sistema informatizado, por 
parte de entidades 
beneficiárias. 

 
 

Procedimento 18274-1/23 
ainda trâmite. 

 

 

Aguardando encaminhamento do Acórdão. 

Fonte: Protocolo 182741/23. Acesso em: 22/01/2024. 
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5. ACHADOS DE FISCALIZAÇÃO 

 

Os achados de auditoria decorrentes dos trabalhos executados durante o ano de 

2023 foram tratados em procedimentos específicos, conforme item 6 a seguir. Dessa forma, 

não restaram apontamentos nesse Relatório. 

 

6. PROCESSOS DE HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES E TOMADAS DE 

CONTAS EXTRAORDINÁRIAS PROPOSTAS NO EXERCÍCIO 

 

No exercício de 2023, a 1ªICE não apresentou Processos Tomadas de Contas 

Extraordinária em face da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – 

SEAB.  

No entanto, sob o Processo nº 24341/24, foi proposto Procedimento de 

Homologação de Recomendações (PHR), tendo como objeto a gestão patrimonial da 

Unidade. Por conseguinte, o objetivo dessa auditoria consistiu em verificar os aspectos 

relacionados com a conformidade na gestão de patrimônio (imóveis e móveis) da Secretaria. 

Em face dos trabalhos realizados, observou-se boas práticas em relação à 

temática, no entanto, algumas deficiências e fragilidades foram encontradas especialmente 

quanto à contabilização de bens cedidos a municípios por intermédio de convênios.  

Os achados, bem como as propostas de encaminhamento decorrentes do 

trabalho supra estão detalhados no Quadro a seguir. 
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ACHADOS E PROVIDÊNCIAS 

ACHADO CRITÉRIO PROVIDÊNCIAS 
PROPOSTA DE 

ENCAMINHAMENTO  

Ausência de mapeamento 
de processos afetos às 
atividades imobilizado/bens 
imóveis. 

Boas práticas de Governança 
Pública. 

Princípio da Eficiência. 

Recomendação para que a 
SEAB elabore o mapa de 
processos para as 
atividades afetas à gestão 
de imobilizado/bens 
imóveis. 

 

 

PHR 

Divergências entre o saldo 
registrado no sistema de 
controle de gestão 
patrimonial de imóveis (GPI) 
e o evidenciado pela 
contabilidade (NOVOSIAF). 

Características qualitativas da 
informação contábil: relevância e 
representação fidedigna (Norma 
Brasileira de Contabilidade do Setor 
Público – NB TSP - Estrutura 
Conceitual). 

Itens 13-109 da Norma brasileira de 
contabilidade, NBC TSP 07, de 22 
de setembro de 2017 - NBC TSP 07 
– Ativo Imobilizado. 

Recomendação para que a 
SEAB regularize as 
divergências entre os 
controles analíticos (GPI) e 
contábeis (NOVOSIAF). 

 

 

 

 

PHR 

Informação contábil não 
reflete a real situação dos 
bens imóveis. 

Norma brasileira de contabilidade, 
NBC TSP 07, de 22 de setembro de 
2017 - Aprova a NBC TSP 07 – Ativo 
Imobilizado. 

Plano de Implantação dos 
Procedimentos Contábeis 
Patrimoniais (PIPCP) – Anexo à 
Portaria STN nº 548, de 24 de 
setembro de 2015. 

Recomendação para que a 
SEAB realize os 
lançamentos pertinentes de 
depreciação, bem como, 
reavaliações e/ou testes de 
recuperabilidade. 

 

Ausência de certificado de 
vistoria do corpo de 
bombeiros (CVCB). 

Lei Estadual nº 19.449/2018 que 
regula o exercício do poder de 
polícia administrativa pelo Corpo de 
Bombeiros Militar e institui normas 
gerais para a execução de medidas 
de prevenção e combate a incêndio 
e a desastres, conforme especifica. 

Recomendação para que a 
SEAB efetive a obtenção do 
Certificado de Vistoria do 
Corpo de Bombeiros. 

 

PHR 

Ausência de envio à 
CPE/SEAP, a cada dois 
anos, do relatório de 
condições gerais dos 
imóveis. 

Manual de Gestão de Bens Imóveis 
Públicos. 

Entrevistas com o pessoal do setor 
de imobilizado. 

Recomendação para que a 
SEAB envie à CPE/SEAP, a 
cada dois anos, do Relatório 
de Condições Gerais dos 
imóveis. 

 

 

PHR 

 

Ausência de ações de 
controle em relação a 
gestão de bens imóveis. 

Boas práticas de Governança 
Pública. 

Princípio da Eficiência. 

Recomendação para que a 
SEAB realize atividades de 
controle em relação a 
gestão de bens imóveis. 

 

 

PHR 
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ACHADOS E PROVIDÊNCIAS 

ACHADO CRITÉRIO PROVIDÊNCIAS 
PROPOSTA DE 

ENCAMINHAMENTO  

Ausência de mapeamento 
de processos afetos às 
atividades imobilizado/bens 
móveis. 

Boas práticas de Governança 
Pública. 

Princípio da Eficiência. 

Recomendação para que a 
SEAB elabore o mapa de 
processos para as 
atividades afetas à gestão 
de imobilizado/bens 
móveis. 

 

 

PHR 

Contabilização de 
transferências de bens 
móveis inadequada. 

IPC 12 – Contabilização de Cessão 
de Bens Móveis e Imóveis. 

Norma Brasileira de Contabilidade – 
NBC TSP - Estrutura Conceitual. 

Norma Brasileira de Contabilidade – 
NBC TSP 07 – Ativo Imobilizado. 

Recomendações, para que 
a SEAB: 

a) Informe os órgãos 
centrais de contabilidade 
acerca da necessidade de 
correção dos registros. 

b) Regularize a 
contabilização adequada 
das transferências sem 
contraprestação realizadas 
no âmbito da Entidade. 

 

 

 

PHR 

Divergência entre as 
quantidades de veículos 
registradas no sistema 
GPM. 

Norma Brasileira de Contabilidade – 
NBC TSP - Estrutura Conceitual. 

Norma Brasileira de Contabilidade – 
NBC TSP 07 – Ativo Imobilizado. 

Boas práticas de Governança 
Pública. 

Recomendação para que a 
SEAB regularize as 
quantidades de veículos 
registradas no sistema 
GPM. 

 

 

 

PHR 

Presença de bens móveis 
nunca reavaliados. 

Norma Brasileira de Contabilidade – 
NBC TSP - Estrutura Conceitual. 
Norma Brasileira de Contabilidade – 
NBC TSP 07 – Ativo Imobilizado. 

Anexo Único a que se refere o 
Decreto Estadual nº 8.955/2018. 

 

Recomendação para que a 
SEAB realize o registro da 
reavaliação dos bens 
móveis. 

 

 

 

PHR 

 

Ausência de ações de 
controle em relação a 
gestão de bens móveis. 

Boas práticas de Governança 
Pública. 

Princípio da Eficiência. 

Recomendação para que a 
SEAB realize ações de 
controle em relação a 
gestão de bens móveis. 

 

 

PHR 
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7. CONCLUSÃO 

 

Nos termos do art. 157 do Regimento Interno, procedemos aos trabalhos de 

fiscalização na Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB relativos às 

áreas contábil, financeira, pessoal, patrimonial e legal, referentes ao exercício de 2023, com 

base no escopo e amostras definidos pela 1ICE e nas informações prestadas pela 

administração do órgão.  

Ressalta-se, no entanto, que estas conclusões deste relatório não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo seu conteúdo, por divergências nas 

informações prestadas, ressalvados, ainda, fatos supervenientes ou denúncias que possam 

vir a ser apresentadas. 

 

8. DECLARAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

8.1. OBJETIVO E ALCANCE DA FISCALIZAÇÃO 

 

O objetivo da fiscalização da Inspetoria consiste no acompanhamento das 

operações dos jurisdicionados, aplicando os procedimentos e critérios estabelecidos pela 

ICE e registrados na documentação de auditoria.  

Salienta-se, entretanto, que referida fiscalização não avalia as contas anuais, não 

fornece parecer sobre as demonstrações contábeis, não examina atos específicos de 

registro de admissão de pessoal, inativação, pensão e revisões de benefícios e não analisa 

transferências voluntárias, tendo em vista serem tais atividades específicas atribuições de 

outras Unidades do Tribunal.  

A conclusão obtida, no exercício da fiscalização, se refere exclusivamente à 

amostra selecionada e aos critérios aplicados, cumprindo registrar que as análises 

efetuadas não afastam eventuais irregularidades que, porventura, sejam constatadas por 

outros meios ou em eventos subsequentes. 
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8.2. AMOSTRA SELECIONADA 

 

A amostra verificada está registrada na documentação de auditoria da Inspetoria 

anexados ao Teams. A fiscalização foi realizada tendo por base amostra selecionada a partir 

das informações disponibilizadas pelo jurisdicionado, em informações utilizadas junto ao 

Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado – NOVOSIAF e/ou demais 

sistemas contábeis, corporativos e auxiliares adotados pelos jurisdicionados.  

A fiscalização por amostragem tem por fundamento a racionalização dos 

trabalhos e as limitações de tempo e de estrutura dos jurisdicionados e da Inspetoria, não 

tendo sido aplicados métodos estatísticos que possam dar suporte a generalizações, 

quando disponibilizado para os respectivos registros. 

 

8.3. METODOLOGIA APLICADA 

 

Constitui o método de trabalho empregado nas atividades de fiscalização 

traduzidas em técnicas e ações que foram utilizadas para a obtenção dos resultados 

explicitados neste relatório. 

A metodologia utilizada consistiu em: 

• pesquisa em material informatizado; 

• consulta a dados e informações nos sistemas corporativos do jurisdicionado e 

do Tribunal de Contas;  

• exame da documentação da amostra e de cálculos diversos; 

Quanto à metodologia aplicada na execução dos trabalhos, vale ressaltar que a 

consulta aos sistemas de informação e base de dados do jurisdicionado aos quais o Tribunal 

de Contas tem acesso foi utilizado somente no intuito de subsidiar a execução das 
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atividades de fiscalização da Inspetoria, não sendo objeto de escopo a validação dos 

sistemas e respectivas informações. 

 

Curitiba, 29 de fevereiro de 2023. 

                             
       

 

      DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 

      PATRIK D. R. SILVA 
Gerente de Fiscalização 

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 

PAULO A. A. BRITO 
Auditor de Controle Externo 

 

De acordo16: 
 

MARCELO EVANDRO JOHNSSON 
Revisor 

 
 

 

LUCIANE MARIA GONÇALVES FRANCO 
Inspetora de Controle 

 

16 Documento assinado digitalmente. 
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PROCESSO:   194816/24 

ASSUNTO:        PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE:   SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO 

EXERCÍCIO:    2023 

INSTRUÇÃO N.º  391/2024 - CGE - 1ª ANÁLISE 

GESTOR: 

Nome Cargo Início Fim 

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA Secretário Estadual 01/01/23 31/12/23 

Prestação de Contas Anual. Secretaria. 

Exercício de 2023. Primeiro Exame. 

Encaminhamento para abertura de prazo 

para contraditório. 

1 - INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Entidade SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

Vinculação ESTADO DO PARANÁ 

Natureza Jurídica SECRETARIA 

Responsável Técnico GIOVANNA GLIR - CONTADORA - CRC:076474O4 

 

A Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB 

foi instituída por intermédio da Lei Estadual nº 8.485/1987. A referida Lei foi 

revogada pela Lei Estadual n.º 19.848/2019, a qual trata da organização básica 

administrativa do Poder Executivo Estadual. 

À Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB 

compete o desenvolvimento rural com ênfase à agricultura familiar e aos Objetivos 

do Desenvolvimento Sustentável em sua esfera de competência, a implementação 

das políticas agrícola e de segurança alimentar e nutricional, a geração de renda e 

emprego, a melhoria da qualidade de vida, o abastecimento de alimentos e a 

inclusão social-produtiva. 
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2 - FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

Nos termos do art. 175-J do Regimento Interno deste Tribunal de 

Contas, vem a esta Coordenadoria de Gestão Estadual o presente processo de 

Prestação de Contas para análise e instrução sobre os aspectos formais, técnico-

contábeis e de gestão, tendo por base os fatos constatados na análise desta 

Coordenadoria, bem como nos relatórios de fiscalização das Inspetorias de Controle 

Externo deste Tribunal.  

 Os exames foram conduzidos em observância às técnicas contábeis 

geralmente aceitas e sob a ótica das legislações aplicadas a estas Entidades, 

reunindo e apontando os fatos importantes que marcaram a gestão, no exercício em 

análise.  

 A presente Prestação de Contas foi protocolada em 25/03/2024, 

portanto dentro do prazo estipulado no Regimento Interno deste Tribunal (Arts. 221 e 

222).  

Confrontando a documentação enviada com a exigida na Instrução 

Normativa nº 182/2023, que define a formalização do processo de Prestação de 

Contas das Entidades Estaduais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública, inclusive os Fundos Especiais, pôde-se 

constatar o atendimento à mencionada Instrução Normativa, relativo a este 

apontamento de análise. 
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3 - FORMALIZAÇÃO DO SEI-CED 

Esta Coordenadoria informa que, de acordo com a Nota Técnica nº 

01/2023 - SEI-CED, publicada na página eletrônica do TCE-PR na Internet no 

endereço https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/notas-sei-ced-2023/340671/area/50 a 

partir do exercício de 2023 o sistema SEI-CED passou por adequações, entre elas a 

desativação do envio dos dados referente aos módulos Licitação, Contrato e 

Controle Interno pelas entidades.  

 A captação dos dados dos módulos Licitação e Contrato passou a 

ser via Webservice, conforme leiautes disponíveis em  

https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2023/11/pdf/00380451.pdf.   

 Assim, o exame do cumprimento dos prazos do envio de dados ao 

SEI-CED sobre as informações dos Módulos Licitação, Contrato e Controle Interno 

deixou de ser objeto de análise.  

Com relação aos dados dos Módulos Planejamento e Orçamento, 

Contábil e Tesouraria, a responsabilidade pelo envio dos dados é da Divisão de 

Contabilidade do Estado, portanto a verificação do cumprimento dos prazos é objeto 

da análise da prestação de contas do Governo Estadual. 
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4 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

As operações orçamentárias, financeiras e patrimoniais do exercício, 

elaboradas sob a égide da Lei Orçamentária, bem como das normas e critérios 

estabelecidos na Lei Federal n° 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101, de 

04/05/2000, encontram-se evidenciadas a seguir: 

4.1 - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

N° ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS VALOR 

1 Orçamento Inicial 328.152.653,00 

2 Atualização 0,00 

3 Créditos Suplementares 383.930.012,00 

4 Créditos Especiais 100.000.000,00 

5 Créditos Extraordinários 0,00 

6 Remanejamento 0,00 

7 Transposições 11.059.896,00 

8 Transferências 1.020.000,00 

9 Cancelamentos 23.077.041,00 

10 Resultado = (2+3+4+5+6+7+8-9) 472.932.867,00 

11 Orçamento Final = (1+10) 801.085.520,00 

Fonte: SEI/CED 

  

N° ORIGEM DOS RECURSOS VALOR 

1 Anulação de Dotações 16.067.843,00 

2 Excesso de Arrecadação 100.000.000,00 

3 Superávit Financeiro 379.942.065,00 

4 Operações de Crédito 0,00 

5 Dotação Transferida 0,00 

6 Reserva de Contingência 0,00 

7 Total 496.009.908,00 

Fonte: SEI/CED 

As alterações orçamentárias serão avaliadas de forma consolidada 

na Prestação de Contas do Poder Executivo Estadual, quanto ao atendimento dos 

critérios e limites previstos na Lei Orçamentária. 
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4.2 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

  
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

 

  

Tipo de Relatório: por entidade 
 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 

 

Ano: 2023 
 

Até o Mês: 12 
 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  
 

 

   

       
 RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial Previsão Atualizada Receitas Realizadas Saldo 

RECEITAS CORRENTES(I) 5.927.952,00 5.927.952,00 26.770.870,88 20.842.918,88 

  Receita Tributária 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita Patrimonial 5.369.632,00 5.369.632,00 4.469.120,52 -900.511,48 

  Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Transferências Correntes 558.320,00 558.320,00 22.301.750,36 21.743.430,36 

  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL(II) 95.000.000,00 95.000.000,00 0,00 -95.000.000,00 

  Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Transferência de Capital 95.000.000,00 95.000.000,00 0,00 -95.000.000,00 

  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS 
(III)=(I + II) 

100.927.952,00 100.927.952,00 26.770.870,88 -74.157.081,12 

Operações de Crédito / 
Refinanciamento(IV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (V)=(III + 
IV) 

100.927.952,00 100.927.952,00 26.770.870,88 -74.157.081,12 
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DÉFICIT (VI) 227.224.701,00 700.157.568,00 367.308.469,08 481.163.261,16 

TOTAL (VII)=(V + VI) 328.152.653,00 801.085.520,00 394.079.339,96 407.006.180,04 

Saldo de Exercícios Anteriores 0,00 379.942.065,00 379.942.065,00 0,00 

  Recursos Arrecadados em 
Exercícios Anteriores 

0,00 0,00 0,00 0,00 

  Superávit Financeiro 0,00 379.942.065,00 379.942.065,00 0,00 

  Reabertura de Créditos 
Adicionais 

0,00 0,00 0,00 0,00 
 

       

   DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS 

Dotação Inicial 
Dotação 

Atualizada 
Despesas 

Empenhadas 
Despesas 
Liquidadas 

Despesas 
Pagas 

Saldo da 
Dotação 

Despesas Correntes(VIII) 179.454.865,00 361.764.065,00 275.782.926,79 232.126.570,14 232.126.570,14 85.981.138,21 

  Pessoal e Encargos Sociais 50.158.000,00 59.401.282,00 57.650.114,43 57.325.052,93 57.325.052,93 1.751.167,57 

  Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Outras Despesas Correntes 129.296.865,00 302.362.783,00 218.132.812,36 174.801.517,21 174.801.517,21 84.229.970,64 

Despesas de Capital(IX) 148.697.788,00 439.321.455,00 118.296.413,17 116.365.999,23 116.365.999,23 321.025.041,83 

  Investimentos 148.695.788,00 336.819.455,00 18.296.413,17 16.365.999,23 16.365.999,23 318.523.041,83 

  Inversões Financeiras 2.000,00 102.502.000,00 100.000.000,00 100.000.000,00 100.000.000,00 2.502.000,00 

  Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva de Contingência(X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS 
DESPESAS(XI)=(VIII + IX + X) 

328.152.653,00 801.085.520,00 394.079.339,96 348.492.569,37 348.492.569,37 407.006.180,04 

Amortização da 
Dívida/Refinanciamento(XII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida 
Interna 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida 
Externa 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO(XII)=(XI 
- XII) 

328.152.653,00 801.085.520,00 394.079.339,96 348.492.569,37 348.492.569,37 407.006.180,04 

Superávit=(XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (XIV)=(XII + XIII)  328.152.653,00 801.085.520,00 394.079.339,96 348.492.569,37 348.492.569,37 407.006.180,04 

Reserva do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

 

Fonte: SEI/CED 
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4.3 - BALANÇO PATRIMONIAL 

  
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

 

  

Tipo de Relatório: por entidade 
 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 

 

Até o Mês: 12 
 

Ano: 2023 
 

BALANÇO PATRIMONIAL  
 

 

  

     
 Especificação Exercício Atual Exercício Anterior 

ATIVO                                                                                                                                                  498.995.643,46 446.034.468,75 

   ATIVO CIRCULANTE                                                                                                                                    52.354.260,82 79.472.711,48 

      Caixa e Equivalentes de Caixa                                                                                                                    51.001.965,92 78.892.385,40 

      Créditos a Curto Prazo                                                                                                                           988.835,48 0,00 

      Estoques                                                                                                                                         363.459,42 580.326,08 

   ATIVO NÃO CIRCULANTE                                                                                                                                446.641.382,64 366.561.757,27 

      Investimentos                                                                                                                                    230.305.851,29 233.252.431,51 

      Imobilizado                                                                                                                                      207.811.854,35 124.785.648,76 

      Intangível                                                                                                                                       8.523.677,00 8.523.677,00 

PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO                                                                                                                           498.995.643,46 446.034.468,75 

     PASSIVO CIRCULANTE                                                                                                                                574.853,06 3.677.540,26 

        Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo                                                                                                    264.039,49 1.654.614,07 

        Obrigações Fiscais a Curto Prazo                                                                                                               0,00 104,24 

        Obrigações de Repartição a Outros Entes                                                                                                        0,00 1.505.812,30 

        Demais Obrigações a Curto Prazo                                                                                                                310.813,57 517.009,65 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO                                                                                                                                     498.420.790,40 442.356.928,49 

    Resultados Acumulados                                                                                                                              498.420.790,40 442.356.928,49 

                                                                                                                                                       
  

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES (Lei nº 
4320/1964)                                                                              

  

ATIVO(I)                                                                                                                                               
  

    Ativo Financeiro                                                                                                                                   51.001.965,92 78.892.385,40 

    Ativo Permanente                                                                                                                                   447.993.677,54 367.142.083,35 

TOTAL DO ATIVO                                                                                                                                         498.995.643,46 446.034.468,75 

                                                                                                                                                       
  

PASSIVO(II)                                                                                                                                            
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    Passivo Financeiro                                                                                                                                 68.003.470,79 170.268.197,59 

TOTAL DO PASSIVO                                                                                                                                       68.003.470,79 170.268.197,59 

                                                                                                                                                       
  

SALDO PATRIMONIAL(III) = (I - II)                                                                                                                      430.992.172,67 275.766.271,16 

                                                                                                                                                       
  

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÕES (Lei nº 4320/1964)                                                                                                   
  

ATOS POTENCIAIS ATIVOS                                                                                                                                 
  

 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres                                                                                                 174.747.451,61 152.445.701,25 

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS                                                                                                                       174.747.451,61 152.445.701,25 

                                                                                                                                                       
  

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS                                                                                                                               
  

    Obrigações Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres                                                                                            196.627.464,07 991.273.431,65 

    Obrigações Contratuais                                                                                                                             141.083.915,25 11.520.625,80 

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS                                                                                                                     337.711.379,32 1.002.794.057,45 
 

Fonte: SEI/CED 

4.4 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

 

  

Tipo de Relatório: por entidade 
 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 

 

Ano: 2023 
 

Até o Mês: 12 
 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  
 

 

 

     
  

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS EXERCÍCIO ATUAL 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 477.274.256,53 499.521.934,72 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 4.469.120,52 7.708.809,30 

 Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 4.469.120,52 7.708.809,30 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 441.905.846,13 482.855.964,47 

 Transferências Intragovernamentais 419.604.095,77 482.643.097,80 

 Transferências Intergovernamentais 22.301.750,36 212.866,67 
VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE 
PASSIVOS 10.395.870,10 466.364,01 

 Reavaliação de Ativos 15.507,88 0,00 

 Ganhos com Incorporação de Ativos 9.984.186,54 466.364,01 

 Desincorporação de Passivos 396.175,68 0,00 
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OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 20.503.419,78 8.490.796,94 

Resultado Positivo de Participações 20.503.419,78 8.490.796,94 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 437.104.215,06 529.669.636,31 

PESSOAL E ENCARGOS 59.083.913,43 51.790.527,16 

 Remuneração a Pessoal 45.557.090,36 40.280.752,02 

 Encargos Patronais 10.252.678,21 8.795.642,88 

 Benefícios a Pessoal 1.668.910,19 1.275.849,71 

 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 1.605.234,67 1.438.282,55 

 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 26.771,25 26.655,70 

 Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 26.771,25 26.655,70 

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 244.373.292,19 288.375.614,55 

 Uso de Material de Consumo 197.278.229,59 177.016.613,31 

 Serviços 20.403.471,23 57.472.718,07 

 Depreciação, Amortização de Exaustão 26.691.591,37 53.886.283,17 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 7.018,50 7.475,08 

 Juros e Encargos de Mora 449,96 287,46 

 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas – Financeiras 6.568,54 7.187,62 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 30.283.374,43 161.840.585,92 

 Transferências Intragovernamentais 125.033,45 80.588,65 

 Transferências Intergovernamentais 28.752.530,43 132.532.994,16 

 Transferências a Instituições Privadas 1.055.810,56 28.956.169,78 

 Transferências a Instituições Multigovernamentais 249.999,99 170.833,33 

 Transferências a Consórcios Públicos 100.000,00 100.000,00 
DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE 
PASSIVOS 3.013.991,03 0,00 

 Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajustes para Perdas 218.431,80 0,00 

 Desincorporação de Ativos 2.795.559,23 0,00 

TRIBUTÁRIAS 19.197,14 21.853,87 

 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 18.807,34 21.853,87 

 Contribuições 389,80 0,00 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 100.296.657,09 27.606.924,03 

 Incentivos 224.816,00 412.920,00 

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 100.071.841,09 27.194.004,03 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 40.170.041,47 -30.147.701,59 
 

  Fonte: SEI/CED 
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4.5 - EXECUÇÃO FINANCEIRA 

INGRESSOS EXERCÍCIO ATUAL % s/ TOTAL 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 26.770.870,88 4,53 

     Ordinária 605.391,19 - 

     Vinculada 26.165.479,69 - 

Transferências Financeiras Recebidas 419.494.958,77 70,92 

Recebimentos Extraorçamentários  66.379.427,22 11,22 

Saldo do Exercício Anterior 78.892.685,40 13,34 

Total dos Ingressos 591.534.642,27 100,01 

DISPÊNDIOS EXERCÍCIO ATUAL % s/ TOTAL 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 394.079.339,96 66,62 

      Ordinária 114.433.708,64 - 

      Vinculada 279.645.631,32 - 

Transferências Financeiras Concedidas 8.290,74 0,00 

Pagamentos Extraorçamentários 146.445.045,65 24,76 

Saldo para o Exercício Seguinte 51.001.965,92 8,62 

Total dos Dispêndios 591.534.642,27 100,00 

Fonte: Balanço Financeiro PCA 

Na análise contábil, financeira e patrimonial não houve 

irregularidades/anomalias nos resultados apresentados. 

4.6 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

Resultado da Execução Orçamentária Valores 

Receita Orçamentária Arrecadada 26.770.870,88 

(+/-) Transferências Financeiras Recebidas/Concedidas para a Execução Orçamentária 419.486.668,03 

(-) Despesa Realizada 394.079.339,96 

(=) Resultado Superávit / Déficit 52.178.198,95 

(%) Resultado 13,24 

Fonte: SEI-CED 

O Resultado Orçamentário apurado foi Superavitário, uma vez que 

as Despesas Realizadas foram inferiores às Receitas Arrecadadas/Transferências 

Financeiras Recebidas em R$ 52.178.198,95. 
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4.7 - METAS FÍSICAS 

  

%

PREVISTAS REALIZADAS REALIZADO

P/A - 5021 - Programa Avança Paraná- SEAB R$ 100.001.000,00 100.000.000,00 100,00

Meta:  Estradas Rurais Pavimentadas Km 0 0 Não há meta prevista

P/A - 5512 - Integralização de Capital na CEASA R$ 2.501.000,00 0,00 0,00

Meta:  Estradas Rurais Pavimentadas Km 32 0 0,00

Iniciativa executada integralmente em 2021, por meio da 

celebrações dos convênios com os municípios beneficiados, 

o orçamento disponível é referente as parcelas que são 

pagas no decorrer das obras.

P/A- 5055 - Combate às Situações de Vulnerabilidade Social no Meio 

Rural
R$ 3.000.000,00 523.000,00 17,43

Meta: Agricultores Familiares em Situação de Vulnerabilidade Social 

Beneficiados com Recursos para Inclusão Social e Produtiva
unidade 1.118 9 0,81

Em 2023 foi proposta uma alteração nos valores de 

pagamento do benefício de 3 para 6 mil, inclusão de nova 

categoria (pescador artesanal) e ajustes para facilitar o 

acesso a indígenas e quilombolas. Em virtude disso, Seab, 

IDR e Sedef pactuaram não inserir novos beneficiários e 

atender apenas os projetos em execução.

AÇÕES

Apoiar a inclusão socioprodutiva de agricultores familiares unidade 500 9 1,80

Em 2023 foi proposta uma alteração nos valores de 

pagamento do benefício de 3 para 6 mil, inclusão de nova 

categoria (pescador artesanal) e ajustes para facilitar o 

acesso a indígenas e quilombolas. Em virtude disso, Seab, 

IDR e Sedef pactuaram não inserir novos beneficiários e 

atender apenas os projetos em execução.

P/A- : 6173 - Recuperação de Deficiência Nutricional - Leite das Crianças R$ 192.118.104,00 190.462.989,01 99,14

Meta: Crianças de 6 a 36 Meses Atendidas com 1 Litro de Leite Enriquecido 

com Ferro, Zinco e Vitaminas A e D, para Auxiliar o Combate à Desnutrição
Unidade 104.619 111.210 106,30 Andamento Normal

AÇÕES

Adquirir e distribuir leite enriquecido para crianças de 06 a 36 meses CJ 107.000 111.210 103,93 Andamento Normal

AÇÕES ADICIONAIS

Criança Atendida Litros 0 112.210 0,00 Andamento Normal

P/A- : 6253 - Gestão Administrativa - SEAB R$ 80.530.299,00 76.029.125,59 94,41

Meta: OBS.: Por se tratar de Iniciativa de Programa de Gestão, Manutenção e 

Serviços ao Estado, não possui meta física.

P/A- : 6257 - Fortalecimento da Agricultura Familiar R$ 352.840.030,00 14.787.103,99 4,19

Meta: Unidade Produtiva de Agricultores Familiares Apoiada para o 

Desenvolvimento das Cadeias Produtivas
Unidade 33.535 59.954 178,78 Andamento Normal

AÇÕES

Apoiar municípios com recursos para aquisição de calcário e/ ou óleo diesel Unidade 40 0 0,00

Dificuldade entendimento e de processar as alterações dos 

formulários e procedimentos para dar conta da nova 

legislação que rege os convênios (lei federal 14.133/2021 e 

Decreto Estadual nº 10.086/2022, aliado ao atraso na 

disponibilização do orçamento.

Apoiar com recursos associações e cooperativas para o desenvolvimento de 

atividades ligadas a produção primária e ao beneficiamento/transformação da 

produção e ATER

Unidade 53 0 0,00

Informamos que, em 2023, demos continuidade à execução 

dos Termos de Fomento do edital de 2022, além disso, 

anunciamos o lançamento de um novo edital, ampliando as 

oportunidades de colaboração e fortalecendo nosso apoio a 

projetos inovadores e impactantes. Ressaltamos que as 

celebrações dos Termos de Fomento estão programadas 

para ocorrer ao longo de 2024.

Apoiar eventos agropecuários que visem a divulgação das ações do sistema 

SEAGRI, por meio de feiras agropecuarias, eventos de capacitação, 

seminários e oficinas técnicas, dentre outras

Unidade 40 15 37,50

Dificuldade entendimento e de processar as alterações dos 

formulários e procedimentos para dar conta da nova 

legislação que rege os convênios (lei federal 14.133/2021 e 

Decreto Estadual nº 10.086/2022). A necessidade de ajustes 

nos documentos e procedimentos, aliada à constante busca 

por um entendimento comum, impactou a eficiência 

operacional. Esse cenário contribuiu para a redução da 

produtividade e resultou em uma menor formalização de 

apoios.

Apoiar municípios com recursos para melhorar a competividade dos 

agricultores familiares e das cadeias produtivas estratégicas
Unidade 40 113 282,50 Andamento Normal

Promover ações integradas de conservação e manejo de solos e água e 

recuparação de áreas degradadas
Unidade 40 0 0,00

Dificuldade entendimento e de processar as alterações dos 

formulários e procedimentos para dar conta da nova 

legislação que rege os convênios (lei federal 14.133/2021 e 

Decreto Estadual nº 10.086/2022, aliado ao atraso na 

disponibilização do orçamento

Apoiar os muncípios para recuperação de áreas degradadas (corretivos e 

sementes)
Unidade 20 0 0,00

Dificuldade entendimento e de processar as alterações dos 

formulários e procedimentos para dar conta da nova 

legislação que rege os convênios (lei federal 14.133/2021 e 

Decreto Estadual nº 10.086/2022, aliado ao atraso na 

disponibilização do orçamento.

Apoiar os muncípios na superação da insegurança hídrica (Abastecimento e 

irrigação)
Unidade 20 0 0,00

Dificuldade entendimento e de processar as alterações dos 

formulários e procedimentos para dar conta da nova 

legislação que rege os convênios (lei federal 14.133/2021 e 

Decreto Estadual nº 10.086/2022, aliado ao atraso na 

disponibilização do orçamento.

P/A - 6258 - Direito Humano à Alimentação Adequada R$ 70.095.087,00 12.277.121,37 17,51

Meta:Municípios com Adesão ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional (SISAN) 
Unidade 300 213 71,00 Andamento Normal

AÇÕES

Apoiar implantação/ modernização de Restaurantes Populares Unidade 2 0 0,00

Em decorrência da publicação da Lei nº 14.133/21 e do 

Decreto nº 10.086/22, houve necessidade que revisão de 

todos os procedimentos e documentos de formalização, 

visando adequá-los às novas legislações.

Apoiar implantação de Cozinhas/ Panificadoras comunitárias Unidade 10 0 0,00

Em decorrência da publicação da Lei nº 14.133/21 e do 

Decreto nº 10.086/22, houve necessidade que revisão de 

todos os procedimentos e documentos de formalização, 

visando adequá-los às novas legislações.

Apoiar implantação de Hortas Urbanas e Periurbanas Unidade 10 0 0,00

Em decorrência da publicação da Lei nº 14.133/21 e do 

Decreto nº 10.086/22, houve necessidade que revisão de 

todos os procedimentos e documentos de formalização, 

visando adequá-los às novas legislações.

Apoiar a implantação de centros de abastecimento e segurança alimentar e 

nutricional (equipamentos logísticos: agroindústrias, feiras, sacolões e outros)
Unidade 9 2 22,22

Em decorrência da publicação da Lei nº 14.133/21 e do 

Decreto nº 10.086/22, houve necessidade que revisão de 

todos os procedimentos e documentos de formalização, 

visando adequá-los às novas legislações. Só foi possível 

concluir o projeto da feira de Guapirama e do Armazém da 

Família de Rio Branco do Sul

Adquirir alimentos da agricultura familiar, destinando ao atendimento de 

entidades carentes de assitência social
Unidade 18.774 19.100 101,74 Andamento Normal

Total da Entidade R$ 801.085.520,00 394.079.339,96 49,19

JUSTIFICATIVAS / OBSERVAÇÕESP/A - METAS UNIDADE
METAS
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Da análise da tabela anterior pode-se concluir que a Entidade não 

teve desempenho satisfatório em relação a algumas metas físicas/financeiras. No 

entanto, considerando as justificativas trazidas pelo interessado entende-se que este 

fato não é motivo para desabonar a presente prestação de contas, razão pela qual 

não deve ser objeto de apontamentos. 

4.8 - COMPARATIVO DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENTIDADE X DADOS 

SEI-CED 

ESPECIFICAÇÃO VALOR PCA VALOR SEI-CED DIFERENÇA 

    

BALANÇO PATRIMONIAL    

ATIVO 498.995.643,46 498.995.643,46 0,00 

Ativo Circulante 52.354.260,82 52.354.260,82 0,00 

Ativo Não Circulante 446.641.382,64 446.641.382,64 0,00 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 498.995.643,46 498.995.643,46 0,00 

Passivo Circulante 574.853,06 574.853,06 0,00 

Passivo Não Circulante 0,00 0,00 0,00 

Patrimônio Líquido 498.420.790,40 498.420.790,40 0,00 

    

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS    

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 477.274.256,53 477.274.256,53 0,00 

Impostos, Taxas e Contribuições De Melhoria 0,00 0,00 0,00 

Contribuições 0,00 0,00 0,00 

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00 0,00 0,00 

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 4.469.120,52 4.469.120,52 0,00 

Transferências e Delegações Recebidas 441.905.846,13 441.905.846,13 0,00 

Valorização e Ganhos Com Ativos e Desincorp. de Passivos 10.395.870,10 10.395.870,10 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 20.503.419,78 20.503.419,78 0,00 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 437.104.215,06 437.104.215,06 0,00 

Pessoal e Encargos 59.083.913,43 59.083.913,43 0,00 

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 26.771,25 26.771,25 0,00 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 244.373.292,19 244.373.292,19 0,00 

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 7.018,50 7.018,50 0,00 

Transferências e Delegações Concedidas 30.283.374,43 30.283.374,43 0,00 

Desvalorização e Perda de Ativos e Incorp. de Passivos 3.013.991,03 3.013.991,03 0,00 

Tributárias 19.197,14 19.197,14 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 100.296.657,09 100.296.657,09 0,00 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 40.170.041,47 40.170.041,47 0,00 

    

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO    
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RECEITA ORÇAMENTÁRIA 26.770.870,88 26.770.870,88 0,00 

Receitas Correntes 26.770.870,88 26.770.870,88 0,00 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 394.079.339,96 394.079.339,96 0,00 

Despesas Correntes 275.782.926,79 275.782.926,79 0,00 

Despesas de Capital 118.296.413,17 118.296.413,17 0,00 

 

A análise comparativa entre os valores dos grupos do Balanço 

Patrimonial, da Demonstração das Variações Patrimoniais e do Balanço 

Orçamentário, emitidos pela contabilidade da Entidade, não evidenciou divergências 

com os números levantados a partir dos dados enviados no Sistema Estadual de 

Informações – SEI/CED. 
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5 - CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988 dispõe, em seus arts. 70 e 74, sobre 

a necessidade de criação de sistema de controle interno de cada Poder, 

acompanhada em igual sentido pelos arts. 74 e 78 da Constituição do Estado do 

Paraná.  

 No campo infraconstitucional, as normas de Controle Interno são 

temas de capítulo específico na Lei Federal nº 4.320/1964 (arts. 76 a 80). A Lei 

Complementar nº 101/2000 (LRF) também reafirma a importância do Controle 

Interno, delegando ao responsável várias atribuições (parágrafo único do art. 54 e 

art. 59). A Lei Complementar nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas) 

dedicou um capítulo específico ao tema (Título I, Capítulo III, arts. 4º a 8º). 

A Controladoria Geral do Estado (CGE), criada pela Lei Estadual nº 

17.745/2013, alterada pela Lei Estadual nº 19.848/2019, por meio da sua 

Coordenadoria de Controle Interno, atua como órgão central de coordenação e tem 

por finalidade e competência, planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades 

do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual. Esta coordenação por 

sua vez, se dá de forma descentralizada em cada Entidade da Administração 

Estadual, por meio dos Agentes de Controle Interno. 

Além do exigido pelo art. 74 da Constituição Federal, o Relatório do 

Controle Interno deverá ser composto pelo resultado das avaliações efetivadas pelo 

Agente de Controle Interno Avaliativo, conjugadas com o Relatório encaminhado 

pela Controladoria Geral do Estado e deve, ainda, evidenciar o resultado das ações 

decorrentes da avaliação dos controles existentes, atendendo às orientações 

técnicas da CGE (IN nº 03/2022-CGE). 

A partir da análise do Relatório da Controladoria Geral do Estado 

(peça 8), verificou-se 20 quesitos não acatados na Tabela Form_01_2023_01_02 

(peça 8, fls. 4 a 22) e 9 quesitos não acatados na Tabela Form_02_2023_01_02 

(peça 8, fls. 23 a 31), que no entender desta unidade técnica podem comprometer a 

gestão. 
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A conclusão do Parecer do Controle Interno (peça 6) apresentou 

opinativo pela Regularidade nos seguintes termos: 

 

  

Em que pese a conclusão do Parecer do Controle Interno pela 

regularidade, esta unidade técnica entende que este item de análise não pode ser 

considerado regular sem a devida diligência. 

Diante do exposto, entende-se que deva ser ofertado o direito ao 

contraditório e ampla defesa à entidade para manifestação em relação ao não 

acatamento das recomendações apresentadas pela Controladoria Geral do Estado, 

constantes no Relatório da Controladoria Geral do Estado (peça 8), sendo 20 

quesitos não acatados na Tabela Form_01_2023_01_02 (peça 8, fls. 4 a 22) e 9 

quesitos não acatados na Tabela Form_02_2023_01_02 (peça 8, fls. 23 a 31). 
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6 - RELATÓRIOS DAS ICES 

Nos termos do art. 157, inciso I do Regimento Interno deste Tribunal, 

as Inspetorias de Controle Externo realizam fiscalização contábil, financeira, 

operacional e patrimonial dos jurisdicionados sob o aspecto da legitimidade, 

legalidade, economicidade, eficiência e eficácia, visando subsidiar as atividades 

desta Coordenadoria de Gestão Estadual.  

 Cabe ainda às ICE´s elaborar o Relatório de Fiscalização, 

anualmente, contendo o resultado destes trabalhos de fiscalização, cuja cópia foi 

juntada na peça anterior a esta instrução.  

 A seguir apresenta-se a conclusão do Relatório de Fiscalização de 

2023, emitido pela 1ª Inspetoria de Controle Externo, superintendida pelo 

Conselheiro Augustinho Zucchi.  

 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO  

ACHADOS DA FISCALIZAÇÃO  

Os achados de auditoria decorrentes dos trabalhos executados durante o ano de  
2023 foram tratados em procedimentos específicos, conforme item 6 a seguir. 
Dessa forma,  não restaram apontamentos nesse Relatório.  

CONCLUSÃO  

Nos termos do art. 157 do Regimento Interno, procedemos aos trabalhos de  
fiscalização na Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB 
relativos às  áreas contábil, financeira, pessoal, patrimonial e legal, referentes ao 
exercício de 2023, com  base no escopo e amostras definidos pela 1ICE e nas 
informações prestadas pela  administração do órgão.   

Ressalta-se, no entanto, que estas conclusões deste relatório não elidem  
responsabilidades por atos não alcançados pelo seu conteúdo, por divergências 
nas  informações prestadas, ressalvados, ainda, fatos supervenientes ou 
denúncias que possam  vir a ser apresentadas.  

  

De acordo com a conclusão do Relatório, verifica-se que os 

apontamentos foram tratados em procedimentos específicos, não sendo motivos 

para novas deliberações neste processo de Prestação de Contas Anual. 
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7 - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANTERIORES 

Nos termos do artigo 352, VI do Regimento Interno deste Tribunal, 

informa-se a seguir a situação da Prestação de Contas do(a) SECRETARIA DE 

ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, relativa ao último exercício, 

a fim de verificação da existência de recomendações, determinações legais ou 

ressalvas, para subsidiar o julgamento deste processo.    

Exercício Processo Nº Assunto Acórdão Nº Situação 

2022 182741/23 
PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL 

641/2024 Regular com recomendações 

  

8 - PROCESSOS REFERENTES À ENTIDADE 

Demonstra-se a seguir a situação dos processos de 

responsabilidade da Entidade no exercício de 2023, relativos a Processos de 

Tomada de Contas Extraordinária (art. 236 do RI), Denúncia (art. 276 do RI), 

Representação (art. 277 do RI), Auditorias (art. 253 do RI) e Homologação de 

Recomendações (artigo 267-A do RI).    

Assunto Processo Nº Acórdão Nº Situação 

Nada consta nos registros do Sistema de Trâmite deste 

Tribunal. 
- - - 
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9 - CONCLUSÃO 

RESULTADO DA ANÁLISE: 

Item Item de Análise Referência Base Legal 
Multa 

Administrativa 
Resultado 

a 
Atendimento do prazo para 

envio da prestação de contas 
Título 2 

LCE nº 113/2005, art. 22 e arts. 
221 e 222 do Regimento Interno 

deste Tribunal e Instrução 
Normativa-TC nº 182/2023 

- Regular 

b Formalização do processo Título 2 
LCE nº 113/2005, art. 24 e 
Instrução Normativa-TC nº 

182/2023 
- Regular 

c 

Comparativo dos saldos das 
classes e grupos entre o 

Balanço Patrimonial 
elaborado a partir dos dados 
encaminhados pelo SEI-CED 

e o demonstrativo 
encaminhado na prestação de 

contas 

Título 4 
Lei 4.320/64, arts. 83 a 89 e 
Instrução Normativa-TC nº 

113/2015 
- Regular 

d 
Análise do Resultado 

Orçamentário 
Título 4 

LC 101/2000 art. 1º, § 1º, arts. 9 
e 13 

- Regular 

e 
Análise da Execução 

Orçamentária, Financeira e 
Patrimonial 

Título 4 
Lei nº 4.320/64 e Instruções 
Normativas nºs 113/2015 e 

182/2023 
- Regular 

f 
Cumprimento das Metas 

Físicas 
Título 4 

LC 101/2000, art. 4º, “e” e art. 
59, §1º, V 

- Regular 

g Relatório do Controle Interno Título 5 
CF art. 74, LCE nº 113/2005, 
arts. 4º a 8º e Lei Estadual 

15.524/2007 

art. 87, inciso IV, 
"g", da Lei 

Complementar 
Estadual nº 

113/2005 (Lei 
Orgânica do 
Tribunal de 

Contas) 

Contraditório 

h 
Relatórios da Inspetoria de 

Controle Externo 
Título 6 

art. 157, inciso I do Regimento 
Interno deste Tribunal 

- Regular 

 

Procedida a análise técnico-contábil da Prestação de Contas da 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, referente 

ao exercício financeiro de 2023, alicerçada nos exames procedidos por esta 

Coordenadoria, e ainda, no relatório emitido pela Inspetoria de Controle Externo, foi 

possível avaliar a administração dos responsáveis pela Entidade.  

 Os exames realizados se pautaram pela legislação vigente e 

demais dispositivos que norteiam as Entidades ligadas à Administração Pública.  

 Destaca-se que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, 

não validam divergências em informações de caráter declaratório não detectadas na 
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análise, e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatórios.  

 À luz das constatações relatadas nesta Instrução, a presente 

Prestação de Contas apresenta situações que necessitam de apresentação de 

justificavas pelos responsáveis, conforme demonstrado no quadro “Resultado da 

Análise”, cujos itens tiveram como Resultado: “Contraditório”.  

Assim, por força do princípio do contraditório, do qual decorre o 

direito à ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e na Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005, é necessária a intimação/citação dos 

responsáveis, para que, querendo, apresentem defesa acerca dos apontamentos 

listados nesta instrução.  

Conforme delegado pela Instrução de Serviço nº 85/2014, sugere-se 

oportunizar o direito de contraditório e ampla defesa, nos termos do art. 5º, LV, da 

Constituição Federal, ao seguinte Gestor das Contas: 

NOME CPF CARGO 

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA 231.562.879-20 Secretário Estadual 

 

É a instrução. 

CGE, em 20 de maio de 2024. 

 
Ato elaborado por: 

assinatura digital 
NEI JORGE RIBEIRO DA SILVA 

Auditor de Controle Externo 
Matrícula nº 503282 

Ato conferido por: 
assinatura digital 

PAULO VITORIANO DE OLIVEIRA 
Gerente de Gestão e Contas Estaduais 

Matrícula nº 516287 
   

 De acordo, encaminhem-se os autos à DP. 
  

assinatura digital 
EDNILSON DA SILVA MOTA 

Coordenador de Gestão Estadual 
Matrícula nº 512397 



27. 027 - Despacho
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PROCESSO N º: 194816/24 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO 

INTERESSADO: NATALINO AVANCE DE SOUZA, NORBERTO ANACLETO 

ORTIGARA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº: 28/24 - CGE 

Por delegação do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, Relator 

deste processo, em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, encaminhem-se 

os autos à Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências:  

I. Proceda-se à CITAÇÃO da(s) parte(s) a seguir nominada(s) para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 391/24-CGE, nos termos dos arts. 355, 386, 

380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 

a) NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, Secretário Estadual, CPF: 

231.562.879-20. 

II. Proceda-se à INTIMAÇÃO da(s) parte(s) a seguir nominada(s) para, querendo, 

no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 391/24-CGE, nos termos dos arts. 355, 386, 

380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 

a) SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, 

CNPJ: 76.416.957/0001-85, na pessoa do seu representante legal, e 

procuradores constituídos. 

III.  Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 

medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

Publique-se. 

CGE, em 28 de maio de 2024. 
 

EDNILSON DA SILVA MOTA 

Coordenador 



28. 028 - Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 28/2024 – Coordenadoria de Gestão Estadual,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 3222, do dia 05/06/2024, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 06/06/2024

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 194816/24
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
INTERESSADO: NATALINO AVANCE DE SOUZA, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Praça Nossa Senhora de Salete s/nº - Centro Cívico 
Curitiba – PR 

CEP: 80.530-910 

1 

PROCESSO Nº: 194816/24 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO 
INTERESSADO: NATALINO AVANCE DE SOUZA, NORBERTO ANACLETO 

ORTIGARA 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

Ofício nº 1636/24-OCN-DP                      Curitiba, 13 de junho de 2024. 

 

Ref.: CONCESSÃO DE CONTRADITÓRIO 

Excelentíssimo Senhor, 

Considerando os termos do Despacho nº 28/2024, fica CITADA Vossa 
Excelência, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da juntada do aviso 
de recebimento aos autos digitais, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no 
processo acima citado, em atenção ao disposto nos arts. 357 e 389, caput, do 
Regimento Interno do Tribunal. 

A cópia do processo, com o seu andamento processual até a fase de 
expedição deste ofício, está disponível no site do Tribunal, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 194816/24 
5. Indicar o número do Cadastro CPF nº 231.562.879-20 
6. Clicar em Exibir cópia 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria de 
Protocolo, e o andamento processual está acessível no site do Tribunal 
www.tce.pr.gov.br, Consulta Processual. 

 

Atenciosamente, 

 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Relator 
 

 

Excelentíssimo Senhor 
NORBERTO ANACLETO ORTIGARA 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Avenida Vicente Machado, 445 - 16º Andar  
CURITIBA-PR 
CEP 80.420-010 



30. 030 - Ofício de contraditório
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Praça Nossa Senhora de Salete s/nº - Centro Cívico 
Curitiba – PR 

CEP: 80.530-910 

1 

PROCESSO Nº: 194816/24 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO 
INTERESSADO: NATALINO AVANCE DE SOUZA, NORBERTO ANACLETO 

ORTIGARA 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

Ofício nº 1637/24-OCN-DP                      Curitiba, 13 de junho de 2024. 

Ref.: CONCESSÃO DE CONTRADITÓRIO 

Excelentíssimo Senhor, 

Considerando os termos do Despacho nº 28/2024, fica INTIMADA a 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, 
CNPJ nº 76.416.957/0001-85, na pessoa de seu gestor atual e representante legal, 
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da juntada do aviso de 
recebimento aos autos digitais, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no 
processo acima citado, em atenção ao disposto nos arts. 357 e 389, caput, do 
Regimento Interno do Tribunal. 

A cópia do processo, com o seu andamento processual até a fase de 
expedição deste ofício, está disponível no site do Tribunal, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais  
4. Indicar o número do processo 194816/24 
5. Indicar o número do Cadastro CNPJ nº 76.416.957/0001-85 
6. Clicar em Exibir cópia 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria de 
Protocolo, e o andamento processual está acessível no site do Tribunal 
www.tce.pr.gov.br, Consulta Processual. 

 

Atenciosamente, 

 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Relator 
 

Excelentíssimo Senhor 
NATALINO AVANCE DE SOUZA 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
Rua dos Funcionários, 1559 - Térreo  
CURITIBA-PR 
CEP 80.035-050 


